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Submete.à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da.Portaria n° 725, de 15 de dezembro 
de 2003, que outorga pelmissão à Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria - FUNSANQ 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santa Quitéria, 
Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 149 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 725, de 15 de dezembro de 2003 - Fundação Educativa e Cultural 
de Santa Quitéria - FUNSANQ, no município de Santa Quitéria - CE; 

2 - Portaria nQ 235, de 20 de abril de 2005 - Fundação Fênix de Educação e 
Cultura, no município de São José do Egito - PE; 

3 - Portaria rr 337, de 7 de julho de 2005 - Fundação Evangélica Trindade, no 
município de Goiânia - GO; e 

4 - Portaria nQ 427, de 23 de setembro de 2005 - Fundação Sara Nossa Terra, no 
município de Itaguaí - RJ. 

Brasília, 9. de abril de 2013. 



EM nS!. 898/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53650.000920/2001, de interesse da Fundação 
Educativa e Cultural de Santa Quitéria, objeto de permissão para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Santa Quitéria, Estado do 
Ceará. .. . 

2. De acordo com o art. 13, § 10 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nO 2.108, de 24 
de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para execução de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA ~ 725 , DE 15 DE DEZEM 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o § lOdo art. 13, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto nQ 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo nQ 53650.000920/2001, e do PARECERlMC/CONJUR/GCAIN.o 1680 - 1.5/2003 , de 
11 de dezembro de 2003, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar pemiissão à Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria -
FUNSANQ, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Santa Quitéria, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2.2 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3.2, da Constituição. 

Art. 3.2 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado 
dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo 
anterior, sob pena de tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4.2 Esta Portaria entra em vigor na data de. sua PU7liC Ção. 
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Aviso nº 284 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 9. de abri J de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os' atos que outorgam 
permissões para explorar de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias nl2§. 725, de 2003; 235, 337 e 427 de 2005·

D 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

-
UI::U:GAClA DO Me NO OEARA 
PROC: 53650 1~02-9j::QJ~ 
PROTOCOLO-DATAfl-J~.t:A&fl 
FORTALEZA - CE 

_;/~ 

A S ~ !I·:i-~~ Q A 

DELFfl!.\CIA DO MINISTÉRIO D,I'IS COMUNICACÕES NO EST/\OO 00 CEARÁ "'I , 
INTERESSADO: 

FUNlDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUTTÉRIA 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

RADIODIFUSÃO SONORA - EDUCATIVA.! 
", ! 

OUTROS DADOS: 
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ANEXOS: 



L.Jt:Ltl;jA~IA UU MG NU UcAI-(A 
PROC: 53650 OQO 9.:2Q, /.!?Q) 

PROTOCOLO~DATA J2-JJ.1:LJ. tov 
FORTALEZA· CE 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA -E CULTURAL DE SANTA QUITéR1A 
- FUNSANQ-

CNPJ.: D4.653,992/DDOJ.-D7 
SEDE: PRAÇA DA MATRIZ S/N r ALTOS; BAIRRO - CENTRO I SANTA QUITÉRIA - CE 

CEP..: S2.280~O 
fONE: (XXX) 88 628.0538 

Exmo Senhor-Ministro -das C-omt.Hl~c-aÇões 

A F~ndação Educ-at-iva -e -Culttu"iBl de SantiB -Quitér-ia ~ 
FUNSANQ -I com endereço para correspondência na Praça da Matriz 
S/Nr Altos, Bairro - Centro, na cidade de Santa Quitéria, Estado do 
Ceará~fone para contato (xxx) -as 628 -0538, pôr seu representante 
legal,. vem solicitar a V.Ex.a., -{)Utor~a -par-a-ex-ecutar -() serv~Ç{) -de 
radio~Ufusão - sonora em freqüência modulada, -com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Santa Quitéria, Estado do 
Ceará, canal 293E, previsto no P1ano BásIco de DIstribuIção de 
Canais -do -r-eferido servj.ç-G. 

Nestes T-e-r-mos, 
Pede deferJmento, 

Santa Quitéria -CCe)r24 de Setembro -de 2001 

18 DEZ 2011 

\.~ ~-<-Á._ycn J;:rf~ 

CJL <;<~'-)' ~"W III j ui ( 
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fubiola Mario Santiago de Carvalho 
Delegada Substituta da DMC/CE 



Fundação Ed-ucativa e Cul:tural de Sarlta Qtl~téda - FUN5ANQ 

"Justificativas do uso do canal baseado em car~ncias educacionais a serem 

supridas na ~rea de coberttlr-ad-a em~s§Or-a -pretendida". 

A entidade requer-ente -do .serviço tem -com objetivo -prJndpaJ -levar 
informações aos diversos lares do município, lugares onde o cidadão não tem 

acesso a estas, que são básicas para o desenvolvimento educativo e cultural. Com 

a implantação -desta emissera Je -r-ádio .será possível aUngkm05 al'lívelde 

cobertura as áreas desprDvid.as~de J'BD.Bpção-fle Dndas de r~dio Gom boa -qualidade~ 
facilitando assim a divulgação de pmgramas a nível de conhecimento~ os quais, 

auxiliarão, dando suporte ou até mesmo revertendo o quadro dIfíCIl da cu1tura e 

educação do povo brasileiro e -emespeda-l o dessa ~oca-lJdade {situada 1181 região 

Nordeste), precisamente na região centm norte do Estado do Ceará, como é do 

conhecimento das autoridades governamentais. 

A permissão -pelo Poder Concedetlte -par-a -uso -deste -carlal de 

radiodifusão, irá gerar grandes benefícios, através de programas educativos­

culturais, promovendo o espirito comunitário, incentivando a solidariedade e a 

participação na ~ construção -da sociedade, ~deseJW-O-Iv-8ndoa -compreetlsãoda 
import~ncia do papel de cada indivíduo e do grupo na solução dos problemas, 

resgatando o respeito aos valores éticos, aos direitos do cidadão, incentivando a 

responsabilidade do indivíduo diaf'lteda sociedade e per-al'lte aos~over-l'1os. 

Diante dessa possibilidade de executar o serviço, torna-se possível um 

planejamento para suprir as car~nCias educacionais deste locat vaforizando a 
iniciativa indivlduál, incentIvando a responst',fb111dade de cada um no seu próprIo 

conhecimento e 110 desenvoMmtmto de sebl ~blgar. !9abel'ldG-{ge-quea base de -um país 

desenvolvjdo ~é a ~ducação ... ~ utjlizaç-ãodes~e melo de comunicaç-ão iort1a ~pDssíVflj 

incrementar programas que reflitam manifestações culturais do nosso povo, 

transmjtindo a noção do que ~ a cu1tura para a sociedade, principa1mente pe1a 
própria car-acterística deste-lblgar, --Gl"lde -Gar&qGJas Mw;atWas B -Gultur-ais são 
predominantes como é do conhecimento de todos. Fazer uso deste canal de 

comunicação é possível viabilizar projetos em diversos segmentos-, desde a 

educação até a informação máls slmp1es que se possa oferecer para a formação 
dos valores, ~con:tribuindo assim -rama -cidadania, 



FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA - FUNSANQ - ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL DE CONSTITUIÇÃO - Aos 13 (treze) dias do mês de agosto do ano de 2001(dois mil e um), 10:00 
(dez) horas, na ddade de Santa Quitéria, Estado do Ceará, na Praça da Matra S/N - Altos, Bairro - Centro, _ 
reuniram-se ~m Assembléia Geral, sob a Presidência do Sr. Jo~é Edmílson Eugênio Nascimento, os instituidore ~\' ~ 
da FUNDAÇAO EDUCATIVA E CUL1URAL DE SANTA QUITERIA - FUNSANQ, todos adiante nomeados ~ .~ v ~ 
qualificados, com a finalidade de deliberar a respeito dos atos preliminares constitutivos da referida entid . O '3 ~ 
Aberto os trabalhos o Presidente declarou que todos os presentes já tinham conhecimento dos objetivo :fiifI.ÕMC I tE ~ 
presente Assembléia Geral, quais sejam: a) tratar da constituição de uma Fundação sem fins lucrativos, ::fJ'~ 
caráter beneficente e Filantrópico, com atuação em todo o Estado do CearáJ especialmente no Município ~ 1}Jl/" ~ 
Santa Quitéria; b) apresentar e discutir a elaboração do Estatuto Social que regem a Fundação, com o fim de 'fi j . 
aprová-Ioi c) eleger os membros que irão compor a sua administração, bem corno autorjza-Jos a praticarem os -
necessários atos à constituição definitiva da Fundação. Em seguida o Sr. Presidente discutiu com os membros 
Rresentes à estrutura da entidade, constando dos seguintes órgãos da administração: 1) Assembléia Geral: 
Órgão Supremo da Fundação; 2) Diretoria, composta do Diretor Presidente, Diretor Administrativo, Diretor 
Financeiro e do Secretário Geral; 3) Conselho TécniCO Consultivo; 4) Conselho de Programação; 5) Conselho 
Fiscal. Posteriormente, o Senhor Presidente determinou que fosse feita a leitura do projeto do Estatuto Social, 
pela Secretária, colocando o mesmo em discussão e votação pela Assembléia, tendo sido aprovado por 
unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos da Assembléia Geral, procedeu-se a eleição dos membros da 
Diretoria, Conselho Técnico Consultivo, Conselho de Programação B Conselho Fiscal. Conclufda a apuração 
foram eleitos os seguintes membros: Diretoria - Diretor Presidente - José Edmifson Eugênio Nascimento, 
brasileiro, solteiro, professor, residente e domiciliado na cidade de Santa Quitéria, RG n.o 97002577332 - _ 
SSP/CE; C.P.F nO 208.753.713-53., Diretoria Administrativa - Francisca Mirian Tavares, brasileira, solteira, ../ 
professora, residente e domiciliada na cidade de Santa Quitéria, R.G n.o 42223682 - SSP/CE, C.P.F n. ° _ 
235.689.333-49., Diretoria Financeira - Maria Eliane Fernandes Gomes, brasileira, casada, serventuária da .--­
justiça, residente e domiciliada na cidade de Santa Quitéria, RG n.o 91002300587 - SSP/CE, C.P.F n.o 
359.483.533-20., Secretaria Geral - Maria do Socorro Vieira Fernandes, brasileira, solteira, escrevente 
compromissada, residente e domiciliada na cidade de Santa Quitéria, RG nO 1834601-89 - SSP/CE, C.P.F n.o 
741.709.703 - 06. Conselho Técnico Consultivo - José Evaristo Gomes Mendes, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Santa Quitéria, RG nO 126.670/80 - SSP/CE, C.P.F nO 
135.031.632-72 ., Francisco José Ferreira de Sousa, brasifeiro, solteiro, cabeleireiro, residente e domiciliado na 
cidade de Santa Quireria1 R.G n.o 86661-80 SSP/CE, C.P.F n.o 038.353.148-90., Carlos Augusto Lima, 
brasífeiro, solteiro, motorista, residente e domiciliado na cidade de Santa Quitéria, Jy.G n.o 572630821 C.P.F n.o 
245.986.583-04., Conselho de Programação - Ana Cláudia Magalhães Cruz, l:1Fasileira, solteira, secretária, 
residente e domicifiada na cidade de Santa Quitéria, R.G n.o 2560477/92 - SSP/CE, C.P.F n.o 461.952..203-10., 
Francisco Emane Peres de Lima/4rasileiro, solteiro, professor, residente e domiciliado na cidade fie Santa 
Quitéria,R.G n.o 1995720/90 - SSP/CEjC.P,Fn,o 461.952.203.10., Terezinha Magalhães Munií,'brasileira, 
casada, doméstica, residente e domiciliada em Santa Quitéria, RG n.D 1.054.869 - SPSP/CE, C.P.F n.D 
524.010.063-20./ Conselho fiscal ~ Waldemiro Gomes Filho, brasileiro, casado, tabelião registrador, 
residente e domiciliado em Santa Quitéria, R.G n.o 161.086 - SPSP/CE, C.P.F n.o 008.936.413-91., Luiz EIi 
Magalhães, brasileiro, casado, comerciante, residente e domicifiado em Santa Quitéria, R.G n.o 333.491 -
SPSP/CE, C.P.F n.o 043.270.643-87., Glória Virgínia Ramalho Machado, brasileira, solteira, advogada, residente 
e domiciliada em Sobral, R.G nó 1118430 - SSP/CE, C.P.F n.o 141.155.653-49., tendo sido eleito entre os 
membros para presidente do Conselho Fiscal, Waldemiro Gomes Filho. A eleição entre os membros do 
Conselho Técnico Consultivo elegeu para Presidente, José Evaristo Gomes Filho. Já na eleição entre os 
membros do Conselho Programação foi eleito e aclamado para Presidente1 Ana Cláudia Magalhães Cruz. Em 
seguida o Presidente da Fundação eleito assumiu suas funções, empossando de imediato os demais membros 
da Diretoria. O Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos, escfarecendo que a respectiva Ata, depois de 
aprovada pelos presentes e assinada1 deverá ser registrada no Cartório de Registro Públicos de acordo com Lei 
nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, juntamente com o Estatuto Social, posteriormente inscrita no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas. Encerrado os trabalhos, eu Secretária de Mesa, lavrei a presente Ata que, 
depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os membros instituidores. Santa Quitéria 13 de Agosto de 
2001, Maria do Socorro Vieira Femandes - Secretária Geral. J"WJlio... d..,o loCbvlo iJi.wi~ 'J'UJ IlLirqe;6 . 
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A presente ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 
DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA­
FUNSANQ, foi averbada hoje mesmo, no "REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS", desta comarca de Santa Quitéria- Ceará, no Lixro A-2, Fls. 
11 V/12V, sob o n.O de ordem AV. 011213. O referido é verdade.,~00\. \i· 

/' 
I o Santa Quitéria-C~( 16 de 

ül Of. do R o ,ide Pess s 
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A A 421614 

CARTÓRIO FERNANDES 
Waldemiro Gomes Filho 

2· TabeliiáQ Registrador 

Fr~mci3Ca r"fijdan TavarGs, 
Substituta 

do Socorro V .. fernand .. 
EScrevente --~ 

ª~ª~tl~ 
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CER TIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei e a 
requerimento da parte interessada, que em meu Cartório, no "Registro 
de Pessoas Jurídicas", desta Comarca de Santa Quitéria- Ceará, Livro 
A-2, às Fls. 11vJ 12v, em data de 16 de agosto de 2001, sob o número .. 
de ordem AV.01/213, consta a averbação da ATA DA ASSEMBLEIA 
GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
DE SANTA QUITÉRIA- FUN~ANQ .. O referido é verdade-.,~~ ~'. 

CARTÓRIO FERNANDES 
Waldemlm Gomes Filho 

EScrevente 

QUitériôíl ~ 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E OJLTURAL DE SANTA QUITÉRIA - FUNSANQ ~tfJilOIi;;:r 
~ @ 

Capitulo I - DA DENOMIN~ÇÃO, SEDE, O,!3JEfIVOS E DURAÇÃO. , Jf O 6' ~, 
Art.l° - Sob a denominaçao íle FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITERIA - FUNSANQ, Il!ii FI.

ÕMC 
I AE == 

instituída uma Fundação de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro jurídico na cidade de Sa ~I I~Vy'~ 
Quitéria, Estado do Ceará, na Praça da Matriz 5jN - Altos, Bairro - Centro; Cep: 62.280-000, e 1 que se reg ~(? J ~ 
pelo presente estatuto e pela legislação aplicável à espécie. .,_ • 
Art.2° - A entidade1 tem por finalidade empreendimentos e promoção humana1 elevação do nível de vida e .~ 
bem-estar social nas áreas rurais. e urbanas do Estado do Ceará, especificamente no município de Santa 
Quitér.ia, dando condições para concretizações de saúde, -educação, informação, lazer, habitação, cultura, 
ciência, desporto, agricultura, pecuária e outros instrumentos de apoio ao desenvolvimento sócio - econômico 
da população. 
Art.3° - São objetivos da Fundação: desenvolver programas, assistência e cuidados com saúde em todos 
níveis, em especial .a população mais carente, articulando com órgãos oficiais e j ou particularesl podendo 
para tal, construir, manter e apoiar: maternidades, ambulatórios, hospitais, além de outras ações ou serviços 
afins, :congêneres ou rorrelatos; b) apoiar, fazendo funcionar ou construindo creches, centros comunitários, 
com ênfase ao atendimento matemo infantil, ao idoso e ao excepcional físico e mental; c) construir ejou 
manter e auxiliar de acordo com suas mndições escolas em todos os níveis, bibliotecas, bem como patrocinar 
outras atividades sócio ~ econômicasr educativas - culturais e de lazer, inclusive bolsas de estudos[ ajuda 
financeira ou material a pessoas carentes para fins de habitação, profissional e desenvolvimento de projetos 
comunitários; d) promover o desenvolvimento cultural em todas às áreas rurais e urbanas[ realizando 
ativ.idades amplas .queatinjam a juventude e.a romunidade em geral; e) incentivar promoções desportivas em 
suas diversificadas modalidades, praticada amadoristicamente( objetivando a criação do hábito do esporte; do 
lazer e desenvolvimento físico da juventude; f) atuar junto a organizações assistências públicas e privadas, na 
prestação de serviços sociais; g) promover a melhoria das condições de habitação da população de baixa 
renda nas áreas urbanas mediante articulação e cooperação da comunidade local e o apoio das entidades que 
atuam no setor habitacional público ou privado; h) prestar assistência sanitária as populações carentes[ 
mediante o incentivo à .aquisição dos hábitos de higiene e o auxilio material que se fizer necessário; apoiar 
entidades cientificas e tecnológicas a desenvolverem pesquisas em todos os setores de atividades; i) atuar no 
setor de recursos hídricos1 mediante a construção de açudes, barragens1 irrigação e poços profundOS. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Além dos objetivos previsto neste Estatuto, a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
SANTA QUITÉRIA - fUNSANQ, poderá também executar todo e qualquer "Serviço de Radiodifusão" sem 
finalidade comercial[ isto é, com fins exclusivamente educativos e culturaisr caso obtenha a outorga por parte / 
do Poder Concedente, atentando para as normas e regulamento do serviço. . 
Art.4° - Qualquer alteração estatutária, por conseqüência da outorga atribuída a entidade para executar o / 
Serviço de RadioClifusão, âepender.á da prévia autorização do Ministério-das Comunicações. 
Art.So - Os administradores da Fundação serão todos brasileiros, na forma constitucional devida, e a / 
investidura no cargo ocorrerá somente após aprovados os nomes pelo Poder Concedente, caso a entidade seja -
autorizada a executar atividades de radiodifusão. 
Art.6° - O nome de fantasia pretendido pela entidade, para utilizar em suas transmissões radiofônicas, ,aso a 
mesma seja detentora de outorga para executar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos 
e culturais, será "Rádio Planeta FM". /' 
Art.7° - Fica criado o Conselho Programação em conseqüência das atribuições concedidas a entidade pelo 
Poder Concedentel no tocante .à atividades de serviço de radiodifusão exclusivamente com fins educativos e 
culturais. 
Art.8° - O prazo de duração da fundação é por tempo indeterminado. 

CAPITULO 11 - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO. 
Art.9° - São órgãos da administração da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA -
FUNSANQ: a) Assembléia Geral; b) Dlretoria~ c) Conselho Técnico Consultivo; d) Conselho Fiscal; €) Conselho 
de Programação. Art.100 - Nenhum membro da administração da Fundação perceberá vencimento ou qualquer 
outra espécie de retribuição, seja a .que titulo for pelo o desempenho dos cargos de que forem ocupantes. 

Seção I - Da Assembléia Geral. 
Art 110 - Assembléia Geral é o Órgão Supremo da Fundação reunir-se-á ordinariamente entre os 06 (seis) 
primeiros meses de cada ano para apreciações das mateiras previstas no Art.12° deste Estatuto, 
extraordinariamente sempre que for convocada pela Diretoria, pelo o Conselho Técnico '-"f'.""."'-'O"'~"'<'C"',.'~"~"'~"-".~~".'_=4_',n, 
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Conselho Fiscal, C-onselho de Programação -oll.pe~o men-os 1-13 {um te-rç-o), -dos inst~tuidores. 
Art.12° - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com maioria absoluta dos membros da 
Fundação .e fm15egunda convocação com .qualquernúmem.PARÁGRAFO ÚNICO; As convocaçõBs 5erão fei ·-;<.'-R'""'", 0"""/1-'4] 
mediante edital, carta, telegrama ou memorando, com antecedência de no mínimo 08 (oito) dias corridos, ~ 
se realizando à AssembJéia Geral em.prlmeirBmnvncação,será.procedida a5egundaapásLluas{.D2} 01 ~ 
primeira, obedecendo o que reza o Artigo 11 ° anterior "in fine". :$ FI. DMC I CEJ;-~ 
Art. 13° - As .deliberBções da AssembJéiaGerBI -..ser.ãp tomadas -POr maiorja simples LIas -seus me ~ 
presentes,na forma do artigo anterior e seu Parágrafo Unico. ~-<b . plJ;--q:> 
Art.14° - AAssembléia Geral apreciar~ils seglliRtes -mat.é+ias:-aj.eleiçãQ·OOs-membr-os.da -aQmir.\islr-aç-ãQ ;1'~"'" 
deliberação a respeito do relátório, balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício e das 
origens e aplicação -dos recursos <lnllaiS; -cj-OUtrosassuntos-qlle--e-oostem -expressamente-Rà ooe-mfig-flia. 

Seção II - DA DIRETORIA. 
Art. 15° - A Diretoria da FUNDAÇÃO.EDUD\TIVA E CUrrURALDE5ANTA QUITÉRIA - FUNSANQ, É.co~sta 
de um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor Financeiro, um Diretor de Programação e de 
um Secretário Geral eleitos pelos membms .da .entidade .em J!ssembJéia.Drdinárlapelo .periodo.defl5{Linco) 
anos, permitida a reeleição. 
Art. 16° - Compete ao Diretor Presidente: a) representar a Fundação ativa, passivamente, judicial, 
extrajudiçialmente, e -etc.; b) assirlar -c-OOtr.atOS,{;OIlV€-HÍOS -e {lrQ!:ooolos -com órgãos OOS -pgde-r~.públicos, 
entidades privadas e pessoas físicas; c) assinar juntamente com o Diretor Financeiro, ordem de pagamentos, 
contratos de operilçÕ8s -de -c-rooit-o, -emissãej-ava/ -e-eRElosse-fle-dlefjues-e-fie-ootros -títulos-fle--e-réGito; 
d) representar a Fundação como donatárioJ adquirente ou beneficiário em qualquer escrituraJ . contrato ou 
documentos ·re~ativoSil bens ejouflir-eitos; -ejreprese-l1Qr -afuOOaç-ã0 -per.ante-aos pode-r-espúbJic-os .fe-4er-ais, 
estaduais e municipais ou entidades subordinadas, vinculadas e/ou mantidas, bem como junto a entidade 
internacional, observadas a legisla.Ção do .paÍs, solicitando e recebendo subvenções, auxilio de qualquer 
espécie, praticando todos os atos que se fizerem necessários, inclusive, dar e receber quitação; f) assinar 
juntamente com {} -C-mselho TécAico{;-onSllltwo, -atos -{JlIe -ffi1flsmitam -a ·propriedade ·-des-boos -4e ·irn9veis -fia 
Fundação ou constituem direitos sobre os mesmos; g) praticar todo e qualquer ato administrativo, inclusive no 
que se refere á .demissão e admissão de .empregados; h) nomear .procur.ador ''ad .judicia" ''ad .negotia" nu 
extra-especificando os poderes conferidos; i) presidir as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerais; 
j) organizar .anualmente, relatórioLircunstal1ciadoc!as .atividades-IlaFundaçãoJBferente ao exercído.ant:erjor; 
Art.17° - Compete ao Diretor Administrativo: substituir o Diretor em suas ausências e/ou impedimentos, 
auxiliá-lo na administração e, nO.ca5nde.assumir efetivllmenteBP.rBSjd~.por Lenúndaou.jJof f.alf:cimento 
do eleito; praticar as atribuições inerentes ao respectivo car.QO, até o final domandato. 
Art. 18° , Na hipótese.do·Diretor Admirnstr-atwo-éissumir -ef-etivament-e:a-Pr-esidê-Rc-ia -pel05--motW05~R\i{)C-a<:!os-Re 
artigo anterior "in fine" , mesmo será substituído por um membro do Conselho Técnico Consultivo, esmlhido 
para cOllJpJementar.o.periodo.de seumand.ato; 
Art. 19 - Compete ao Diretor Financeiro: a) manter em dia a contabilidade da Fundação, que deverá ser 
recebida em .livro apmpriado, dellidamenterubricado .peIo5eu.Diretor P.r.esideníe; -.b) .assinar junto rom o 
Diretor Presidente os documentos que se refere ao Artigo 16° alínea "C" deste Estatuto; c) elaborar a cada fim 
de ano civi~ o balançopatrimoniaLe .odemonstr.ativo .doresultado do erer.cício .. e .d.asorigens B .aplicaçÕBS.dOS 
recursos, encaminhando-os em seguida para ao Conselho Fiscal para.jJarecer. 
Art.200 - Compete ao Secretário·Gefat: -a}-ex.ec-utar ·teàos -OS.5€IVÍ~ -fie -€Xpe-die-Rtes ~-roJTeSf:}Orn:lêRG~a -da 
Fundação; assinando com o Diretor Presidente, os documentos que forem de sua competência; b) secretariar 
as Assembléias Gerais.e as reuniõesda.Dire~ lavrado:as enJ..atas;.c)..pr.a1:icar .os demais .atosJner.entes.a 
sua função; 

SEÇÃO III - DO CONSELHO TÉCNICO CONSULTIVO. 
Art.21 ° - O Conselho Técnico Consultivo -é-c.ompgst.o-de-tr-€s-tQ3}·membrose-1eitos paratm1·.peFÍQ{:fo.decinco 
(05) anos, em Assembléia Ordinária, podendo ser reeleito. 
Art.22° - Compete ao Conselho TécnicoC-msultivo:·a)-OFientar·de-mooo-9erill,·ilsatividafles-debeAeme-rencia 
da Fundação; b) assinar junto ao Presidente, os documentos previstos na alínea "fI do Artigo 16° deste 
Estatuto; c) dirimir eventuais dúvic!assusdtac!as.peIaDiretor~a,~aAfl9·a-iAtefpr-etação..cJo-preseffie·Estaruto. 
Art. 23° - Os Conselheiros Técnicos Consultivos elegerão entre si o seu Presidente, fazendo constar em ata a 
referida eleição. 
Art. 24° - O(s) cargo(s) de Conselheiro Técnico Consultivo vago(s) em virtude de nr""ont-hirY.<>nl·t"\d41"" €élrm)fs)~·CY''"' 

da DiretoriQ, assim permanecerão ilte fim.domanflato. 
, 
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SEÇÃO DI- DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO. . / 
Art . .250 - Conselho de Programação será composto de (03) membros eleitos para um período de 05 (cinco) . 10 . 
anos em Assembléia Geral Ordinária, podendo ser reeleito. ~S' 0J/s 
Art.26° - Os Ü,)nselheiros do Conselho de Programação, elegerão entre si, o seu Presidente, fazendo constar ~ rJ ~ 
em Ata a referida eleição. c::) FI.~O~ó~_ 
Art.no - Atribuições do Conselho de Programação: encarregados de analisar e aprovar juntamente com o;' DMC I tE 
Diretor Presidente da Fundação o conteúdo pedagógico e forma dos programas a serem produzidos para a ~ JI!J-- A 

transmissão na emissora de radiodifusão, caso a entidade venha ser contemplada com outorga do Serviço pelo ~ . t., 

Ministério das Comunicações para executar atividades de radiodifusão com fins exclusivamente educativos e 
culturais. 

SEÇÃO V - DO CONSELHO FISCAL 
Art28° - O Conselho Fiscal é integrado de três (03) membros eleitos para um período de cinco (05) anos de 
Assembléia Geral Ordinária, podendo ser 'reell':!ito, e compete-lhes, quando o exercício efetivo do cargo 
fiscalizar as atividades da Fundação, examinando os atos administrativos e contábeis, emitindo pareceres 
respectivos. 
Art29° - Os Conselheiros Fiscais, entre si, escolherão seu Presidente, fazendo constar a eleição em ata, bem 
assim, seus substituto em caso de renúncia, morte ou impedimento, hipótese em que assumirá um mais 
membros, necessários ao preenchimento da vigência. 

CAPITULO m - DO PATRIMÔNIO .E RECURSOS fINACEIROS. M.30o - a) pelos bens e/ou direitos concedidos 
ou adquiridos; b) pelas contribuições, subvenções e auxílios conferidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado ou por pessoas físicas; c) pelos recursos oriundos de convênios} contratos} acordó ou ajuste 
firmados com entidades públicas ou privadas; d) outras receitas eventuais ou extraordinárias. 
Art.31° - A alienação, hipoteca ou penhor dos bens patrimoniaiS da Fundação, somente poderão ser decididos 
por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Ordinária convocada especificamente para essa 
finalidade. 

CAPffiJLO IV - DO EXERdcIO. 
Art.32° - O exercício financeiro terá duração de um anal terminado a 31 de dezembro. 
Art.33° - Ao fim de cada exerdcio, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil da Fundação, o 
balanço patrimonial e o demonstrativo do resultado do exercício e das origens e aplicações dos recursos que 
serão apreciados pelo Conselho Fiscal, e , posteriormente submetidos a apreciação da AsseJ11bJéia Geral 
Ordinária. 

CAPITULO V - DA DISSOLUÇÃO E liQUIDAÇÃO. 
Art.34° - A Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria, poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei 
ou por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para tal finalidade. 
Art.35° - Em caso de dissolução, competirá à Assembléia Geral Extraordinária} estabelecer o modo de 
liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal, que devem funcionar durante a este período. 
Art.36° - Extinta a Fundação, o seu patrimônio disponível, se reverterá em benefício de uma entidade 
congênere, corretata ou afim devidamente inscrita nos órgãos responsáveis pela cadastro de instituições 
assistênciais. 
CAPITULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
Art.31° - Os membros da Administração da Fundação não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
contraídas em nome desta por regular de gestão, todavia, serão responsáveiS pelos atos que praticarem com 
culpa, dotor, ou violação da lei e do presente Estatuto. 
Art.38° - Para refunna do Estatuto da Fundação, é necessário a decisão da maioria de 213 (doiS terço) dos 
participantes da Assembléia Geral Extraordinária aprovada para tal finalidade. Art.39° - O presente Estatuto 
vigorará a parti da data de inscrição da Fundação no registro de pessoas jurídicas. 
Art.40

r

o - O presente Estatuto elaborado pelos instituidores da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULlURAL DE SANTA 
QUITERlÃ - FUNSANQ, que se submeterá à aprovação da Assembléia Geral de Constituição. José Edmllson 
Eugênio Nascimento, brasileiro, solteiro,. professor universitário, residente e domiciliado em Santa Quitéria -
Ce; Identidade - n. o 97002577332 ~ SSP/CE; C.P.F nO 208.753.713 - 53; Francisca Mirian Tavares} brasileira] 
solteira, professora, residente e domiciliada em Santa Quitéria - Ce; Identidade nO 42223682. - SSP/CE; C.P.F 
nO 235.689.333 - 49; Maria Eliane Fernandes Gomes, brasileira} serventuária da justiça} residente e 
domiciliada ~~. Santa Quitéria - ~e~ Identid~de n.o 91002300581- ~SP/CE; c.P.~ n.o 359.~~~:,sJ!~~2:~~f;.~i!rl~:~·:')";:~:~~''1i 
do Socorro Vieira Fernandes, brasileira, solteira, escrevente compromissada, IdentIdade n,o f~~4é01w89~JL\! d,ikil~i;§ii!J! 

:; iii,riOfS!{~:t'f;~; C'O[IH.i,t,l/Ç}),l:iÓU~)\~ 
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SSP/CE; C.P.F n.o 741.709.703-06; Waldemiro Gomes Filho, brasileiro, casado, tabelião registrador, residente 
e domiciliado em Santa Quitéria - Ce; Identidade 0,0161.086 - SPSP/CE; C.P.F n,o 008.936.413-91, Luiz EU 
Magalhães, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Santa Quitéria - Ce; Identidade n,o 
333.491 - SPSP/CE; C.P.F D.o 034.270.643-87[ Glória Virgínia Ramalho Machado, brasileira, solteira, 
advogada, residente e domiciliada em Sobral- Ce~ Identidade n.o 1118430 SPSP/CE~ C.P.F nO 141.155.653-,,~ R100llj 
49; José Evaristo Gomes Mendes, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Santa Quitén~a ~ ~ 
Ce; Identidade n,o 126.670/80 - SSP/CE; C.P.F na 135.031.623-72, Francisco José Ferreira de Sou ~ I O 9 ~ 
brasileiro, solteiro, cabeleireiro, residente e domiciliado em Santa Quitéria - Ce; Identidade n, ° 86661-8 ~ F, DMC I tE =: 
SSP/CE; C.P.F n.o 038.353.148-90, Carlos Augusto Lima, brasileiro, solteiro, motorista, residente e domicilia ~ ~ .~ 
em Santa Quitéria - Ce; Identidade n. ° 57263082 - SSP/CE; C.P,F n. ° 245,986.583-04, Ana Cláudia Magalhãe ~~)v - ~ 
Cruz, brasileira, solteira, secretaria, residente e domicílíada em Santa Quitéria - Ce; Identidade n,o 2560477/92 ~_. 
- SSPJCE; C.P,F n,o 788,058,803-53; Francisco Emane Peres Lima, brasileiro} solteiro[ professor} residente e 
domiciliado em Santa Quitéria - Ce; Identidade 1995720/90 SSP/CE; C.P,F n.o 461.952.203-10; Terezinha 
Magalhães Muniz, brasileira, casada, doméstica, residente e domiciliada em Santa Quitéria - Ce; Identidade 
n.o 1.054.869 - SPSP/CE; C.P.F n.o 524.010.063-20. 

Santa Quitéria (Ce), 13 de Agosto de 2001 

'/ .... 
---IL-~~+-::t:l..l.../LJlA2'::fq~~~t~·UCv 

o presente ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 

SANTA QmTÉRIA- FUNSANQ, foi apontada hoje mesmo, no Protocolo 
l-B, sob o nO.8.095, e registrado no "Registro de Pessoas Jurídicas", 
desta comarca de Santa Quitéria, Livr~l Fls. llV/13, sob o n°. 
de ordem 213 . O referido é verdade. _ ~_ .' 

Santa Quitéria-Ce., 16 d agosto de 2001. 
Of.do Re '. de Pesso Jurídicas: 

f;,;';jj i:.:D Y;n/,~ (: ~ 
t;uLJ,"::l1t1·ta 

do '-;:0"'-''''''1 I1 r:: ~ vvdlt_.' v~ I 

EScrevente 

(lllitéri;\l m 

COM O SELO 

~IOAOE" 



) 

CER TIDÃO 

CERTIFI CO, pela faculdade que me é conferida por lei e a 
requerimento da parte interessada, que em meu Cartório, no "Registro 
de Pessoas Jurídicas", desta Comarca de Santa Quitéria- Ceará, Livro 
A-2, às Fls. 211v/213, em data de 16 de agosto de 2001, sob o número de 
ordem 213, consta o registro do ESTATUTO DA FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E ClftTr DE SANTA QUlTÉRIA-FUNSANQ- O 
referido é verdade. I' • 
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comprovantel:'rOVlSOno 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO NO 
CNPJ 
04.653.992/0001-07 

IDENTIFICAÃO 

rÁLlDOATÉ 
'16/11/2001 

NÚMERO DO RECIBO 
0.14E>:623;94"6 

NOME EMPRESARIAL (firma, razão social ou denominação comercial) 
lFUNDACAOEDUCATIVAE-CULTURALUESANTAQUITERIA 

QUAlIfTlCAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-5100 - 'Outras atividades associativas,ne 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua,avenida,estrada,etc) 
PRACA DA MATRiZ 
COMPLEMENTO (apto,sala,andar) BAIRRO/DISTRITO 
ALTOS CENTRO 
MUNiCípIO 
SANTA QUITERIA 

NÚMERO 
S/N 
CEP 
62280-000 

f~f TELEFONE/CONTATO 
CE (088) 628-0538 . 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ 
quançto acompanhado do.r.espectivoato .constitutivo oualterador regis1radono 

)órgão competente. O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da 
Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF nO 2, de 2 de janeiro de 
2001. 

Emitido às 22:52, horário de Brasília, do dia 17/09/2001, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
~ADECADASTRADORA 
0310300. - SOBRAL 

Aprovado pela IN/SRF nO 35/2001 = I 
DECLARO QUE A PKt.~tJ\J't;E CÓPt!ti 

CONFERE COM O ORIGINAL 
for/3/el3, 10 I- I ih; I- (J I 

. ~9fo _~_ 
I 

v 

MoriO,Aleudo Pereiro ÚlStr' 
Mat. 1045178 



fUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRlA 
- fUNSANQ-

DlPJ! j)4~653,.992J Orull-07 
SEDE: PRAÇA DA MATRIZ SjN T AL.TOS; BAIRRO - CENTRO j SANTA QUITÉRIA - CE 

-CEP,: -62.l8O,OOO 
FONE: (XXX) 88 628.0538 

DECLARAÇ-ÃO 

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CUL1URAL DE SANTA QUlTÉR1A - FUNSA-WQ , TIffiARO que dispomos de 
recursos financeiros suficientes -par-a ~nstajação, -maoote-nç-ão -e operação -do serv1ç-Gde 
radiodifusão sonora em freqüênda.modulada rom fins exclusivamente educabvDS. 

Santa Quitéria ((e), 24 de Setembro de 2001 



FUNDAÇÃO EDUCATIVA f: CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA 
- FUNSANQ m 

-CNP-l.: D4~653,,992JDDD.1-D7 
SEDE: PRAÇA DA MATRIZ S/N, ALTOS; BAIRRO - CENTRO I SANTA QUITÉRIA - CE 

O:P-:·62v280.ooo 
FONE: (XXX) 88 628.0538 

DECLARAÇ-Ao 

A FUNDAÇÃO EDUACTIVA E CULTURAL DE SANTA 
QUITÉRIA - FUNSANQ, inscrita no INPJ1MF sob o n,'O 04.6~3.992/0001- 07, por seu 
represertante legal, infra assinado, -pr-ete-ndeRte -à -Obtenç-ão -de -outorga -depe-rm~ssão 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Santa Quitéria, Estado do Ceará, tendo em vista o disposto no artigo 21 da Lei n.o 9.637, 
de 1 5 de maio de 1998, por meio daqua1 ioi extin1a a fundação -Roqquete Pinto, Dedara 
junto aÇ> -Ministério das Comunicaç-Ges .que se mm-pr-amete .a -c-umprir as Dbdgaç-Ges -da 
Portaria Interministerial n,o 651, de 15 de abril de 1999, bem como as exigências 
constantes da legislação específica de radiodifusão. 

Santa Quitéria (Ce), 24 de Setembro de 2001 
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FUNDAÇÃO EDUCATIVAé-cULTORA.1 UI: SANTA QUITÉRlA 
~fUNSANQm 

CNPJ: 04.653.992/0001-07 
SEDE: PRAÇA DAMATIUZSj-N--,ALT-OS;J:1AlRRO --CENTJWlSANTAQUlT-ÉIUA -CE 

CEP: 62.280.000 
-f~NE!-{XXX}-88~2-8 ~OS38 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra entidade 
executante do mesmo serviço de radiodifusão, no município onde se preiende instalar a 
estação, nem de qualquer empresa de r~~odifusão, em Dutms -municípios, em ex{esso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto - Lei n,o 236, de 28 de Fevereiro de 1976, 
caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga. 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, da qualdecorr-afGm -especial. 

Santa Quitéria (Ce), 20 de Setembro de 2001 

/ 
/ José E2ômilson Eugênio ascimento 

/ Diretor Presidente 

,18 DE~_ 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO CRIME E CÍVEL 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada e pela faculdade que me 
confere a lei que revendo os registros dos feitos distribuídos e o sistema de 
computação mantido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - SPPG -
existentes neste setor nos últimos dez anos, CONSTATOU INEXISTIR ações de 
natureza criminal e cível contra JOSÉ EDMILSON EUGÊNIO NASCIMENTO, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, SACERDOTE, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° 

I 

9700257332-SSP/CE, CPF N° 208.753.713-53, RESIDENTE NA RUA PADRE FRANCISCO, 
S/N, CENTRO, SANTA QUITÉRIA - CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Certidão emitida em Santa Quitéria aos 02/10/01 10:21 :02 

Antôn'i-a~akãêrÍi de Sousa 
Atendente Judiciária e Distribuidora 

MENTlIll COM 

OBS: ESTA CERTIDÃO SÓ SERÁ V ÁUDA SEM RASURAS OU EMENDAS, COM 
ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR, COM O SELO DE AUTENTICIDADE. A VALIDADE 

DESTA CERTIDÃO É DE 30 (TRINTA) DIAS. 
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02 o..e Ol.1'ttlDX'O de 2001 

Cartório 10 Oficio "Paula Lobo" 
Rua Adroaldo Martins, 240 . 

Santa Quitéria- Ceará 
Telefone: 88-628-0030. 
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA-e CULTURAL Dl: SANTAQ1JITÉRIA 
-fUNSANQ -

CNPJ: 04.653,992/0001-01 
SEDE: PMÇADA-MATRIZSIN,. ALTOS;.BAlRJW -.cENTJW,f SANTA.qUlT.ÉRlA-.cE 

, CEP: 62.280.000 
. -F-ONE! {.xxx} U -62.8 ..0538 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra entidade 
executante do mesmo serviço de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a 
estação, nem de qualqúer empresa .de r.atliodif.usão, -em .Qutf.Gsmunidpios,e-m ex{;esso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto - Lei n.o 236, de 28 de Fevereiro de 1976, 
caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga. 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administraçful-Pública, da quaLdoc.(}rra-fD.f.GespadaL 

Z 8 DEZ 2011 

Santa Quitéria 24 Setembro de 2001 

Francisd: Mirian Tavares 
Diretora Administrativa 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO CRIME E CÍVEL 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada e pela faculdade que me 
confere a lei que revendo os registros dos feitos distribuídos e o sistema de 
computação mantido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - SPPG -
existentes neste setor nos últimos dez anos, CONSTATOU INEXISTIR ações de 
natureza criminal e cível contra FRANCISCA MIRIAN TAVARES. BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, PROFESSORA, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° 422233682-
SSP/CE, CPF N° 235.689.333-49, FILHA DE AFONSO RODRIGUES TAVARES E DE 
FRANCISCA EDELZUITE DE MESQUITA TAVARES, RESIDENTE NA RUA MONSENHOR 
FURTADO, 492, CENTRO, SANTA QUITÉRIA - CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Certidão emitida em Santa Quitéria aos 02/10/0110:33:52 

Antôniajtaatff8éffrde Sousa 
Atendente Judiciária e Distribuidora 

OBS: ESTA CERTIDÃO Só SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS OU EMENDAS, COM 
ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR, COM O SELO DE AUTENTICIDADE. A VALIDADE 

DESTA CERTIDÃO É DE 30 (TRINTA) DIAS. 

230EZr 



l'1UHERO DO TITIJLO 
ESTJ-\[)O (:I\711 
I)ATJ\ [)E lIF~)\3Cll/IENTC) 

S{)LTEIH.O 
1 1 1961 

FILll\.(~Flj (Iflll.I} ~ Fl.FrJHE,(i 1?J~)If~;.IGlJEi3 TF,\!P;JtES 
(tl{"qE); FPAr.!(:I,SC~F~ IDELZrJITE TA\ll\RE8 

PROFISSJ+.f) 
\./()T_h. 11t~;; ZOI·-11\ 

PRC,FESSOR DE ENS lHO SUPERIOR 
: (154 SECJ\O: 0036 

COM. INSC'RICl\O DESDE : 1.8/09/1986 
RESI1)ENCI.I'I; RtlA l"íOl~::,EDH()R FURT1\DO il92 C.ENTRO 

())H~;TANDC) ].13 SEGTJINTES FILIF:.COES: 

PFL ~.., PF~H_TIDC) DI~ FREITTE LI13ER1\1 

CEB .. 'ITPICt), Hl\IS, QUE O CIT1\DO ELEITOR E:3Tl\ REG1JL2\R. 

EM 15/12/198:1: FILIADO A PARTIDO POLITICO - PFL '" PARTIDO DA FRENTE LIBEHJ\L 

SANTA QUITERIJ\, 02 de Outubrc) de 2001 

/2·· _____ ~vu/~{~_-_· ~~ 
Mtlrla Helena dn Ferias Paiv!lJ 

Chof~ de I nr!Óiio da 54", Zona 

28 DEZ ZOl! 



FUNDAÇÃO EDUCATNJrECUlIURA1. lYE-SAlnA QUITÉRIA 
- FUNSANQ-

CNPJ: 04.653.992/0001=07 . 
SEDE: P-RAÇADA MATIlUZS/N -yALT-OS; -BAlR.RO - -CENT.RO-l SANTA..QUrriRIA --tE 

CEP: 62.280.000 
. .f-ONE: (XXX}88 -62~ -.0538 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra entidade 
executante do mesmo serviço de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a 
estação, -nem .de qualquer .emj}f-€sa.Qe -r-a.Q+oG4fusãG, em DutwS municíp4GS, -em -ex.c-€sSG 
aos lim.ites fixados no artigo 12 do Decreto - Lei n,o 236, de 28 de Fevereiro de 1976) 
caso a entidade venha a ser contemplada cOplE-OUÍOf-Ça 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administ~ação -Pública, da qual-de-(Drf-a~Dro-espec~aL 

Santa Quitéria (Ce), 24 de Setembro de 2001 

\ÁbAÀ4~Miw<L<@~~~~ 
\f Maria Eliane Fernandes Gome~ 

Diretora Financeira 

.. 28 DEZ 2011 

~ 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO CRIME E CÍVEL 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada e pela faculdade que me 
confere a lei que revendo os registros dos feitos distribuídos e o sistema de 
computação mantido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - SPPG -
existentes neste setor nos últimos dez anos, CONSTATOU INEXISTIR ações de 
natureza criminal e cível contra MARIA ELIANE FERNANDES GOMES, 
BRASILEIRA, CASADA, SERVENTUÁRIA DA JUSTIÇA, PORTADORA DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE N° 91002300587-SSP/CE, CPF N° 359.483.533-20, FILHA DE RAIMUNDO 
AUGUSTO FERNANDES E DE MARIA MARITA SABÓIA FERNANDES, RESIDENTE NA 
RUA CEL. MANUEL ALVES, 278, CENTRO, SANTA QUITÉRIA - CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Certidão emitida em Santa Quitéria aos 02/10/0110:28:14 

Antq~)~'aérli de Sousa 
Judiciária e Distribuidora 

.,]l!.N'T1t OoM 

TJ1.N'rJCmADE 

OBS: ESTA CERTIDÃO SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS OU EMENDAS, COM 
ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR, COM O SELO DE AUTENTICIDADE. A VALIDADE 

, DESTA CERTIDÃO É DE 30 (TRINTA) DIAS. 

. 2 B DEZ ZOH 
I 



,='ERTIFICO QUE, REVEITDO nOSSOS )'IR()uni(i;3,. lTELES EHCONTREI o REGISTRO DE: 

tI) \J1'!lE R.o DO TI T1JID 
ESTl'X)(í CTVIL 
DATl\ DE NASCIHElJTO 

ül~j622B707~i2 

1 1 1939 
FILU,CFlJ (l;ll,lj ~ RMllrlJJND<) NJGUST(j FEP.Nll,NDES 

PRC)F I SS-L?1/,) 
(MJU:); NARITl1. 8AB(lIA FERNANDES 

SER\lEHTU1\JLICi DE aUSTIC}\ 

CCA1 lNSC'RlC)\O DESDE 
: 054 SECA0: 0048 
: 18/09/1986 

HIv) fIII}\DC J-; P}~RTIDC )?OLITICO 

SL~lTT}\ QTJITERIJ\j 02 ele ()utubIO ele 2001 

--- ~~;(/~ 
f'itlar;a Ne!etJa dil F mí0s Paivôll 

i'h"fa ri," 3ttóri~) d~ 54", Zona 
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fUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA 
- fUNSANQ = 

CNPJ!D4.653Jm2jDOO.1-D.1 
SEDE: PRAÇA DA MATRIZ S/N ff ALTOS; BAIRRO a CENTRO I SANTA QUITÉRIA - CE 

-CEP! -62.280.0-00 
FONE: (XXX) 88 628 .0538 

DECLARAÇÃQ 

a) não ldàrt-idpa Ja dke~-ão ~e .outr~ e-nt~dade 
executante do mesmo serviço de radiodifusão, nu município onde se pretende instalar a 
estação, nem de qualquer empresa de radiodifusão, em outros municípios, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto - lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1'976, 
caso a .entidada venha a ser .mntempladamma .ol1tor~a. 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlameritar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, da qual Jec{lrra fGr-Oespe{;~al. 

Santa Qutéria (CeJ, 24 de Setembro de 2001 

t(nCtrW1 do 'S((Ml{J ~J (QJ11Í1, J~JVnaríJjI-(­
) Maria do Socorro Vieira Fernandes 

Secretaria Geral 

M~. do :;;OOOfIO v, Feir.1n';'3 • fscrp.vonlo 
\fál1do 80rnõ:i:" com :H'" Jn lIi"n1i.~ J..J. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO CRIME E CÍVEL 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada e pela faculdade que me 
confere a lei que revendo os registros dos feitos distribuídos e o sistema de 
computação mantido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - SPPG -
existentes neste setor nos últimos dez anos, CONSTATOU INEXISTIR ações de 
natureza criminal e cível contra MARIA DO SOCORRO VIEIRA FERNANDES, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESCREVENTE, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° 
1834601-89-SSP/CE, CPF N° 741.709.703-06, FILHA DE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES 
FERNANDES E DE MARIA SALOMÉ VIEIRA FERNANDES, RESIDENTE NA RUA BAHIA, 
S/N, PEDRA DA SAUDADE, SANTA QUITÉRlA - CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Certidão emitida em Santa Quitéria aos 02/10/0110:40:58 

Antônla~ãffa~ de Sousa 
Atendente Judiciária e Distribuidora 

OBS: ESTA CERTIDÃO SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS OU EMENDAS, COM 
ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR, COM O SELO DE AUTENTICIDADE. A VALIDADE 

DESTA CERTIDÃO É DE 30 (TRINTA) DIAS. 

2 S DEI LUn 
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ANEXOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA 
QUITÉRIA 
SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA O SERVIÇO DE CÓDIGO: 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FM NA CIDADE 
SANTA QUITÉRIA - CEARÁ 

DE 

MINIST~RIO DASCO~ 'JICAÇÓES 

Interido no 

CPROD 

lUu.c2ruRUbrica:jll~l~.L_ 
.... ~~<i1 

M O V I M E N T A ç Õ E S 
S 

CÓDIGO DATA E SIGLA CÓDIGO DATA 
Q. 

IU~hRn~ 15 / / 

/ / 16 / / 

/ / 17 / I 
--41 

I I 18 / ! 
/ / 19 I I 

i 
\ 

\ 

/ / 20 I I 
/ / 21 / / i 

! 

/ / 22 / / 
I 

/ / 
23 

/ I 
/ / 24 I I 

'. 
/ / 25 I I 

/ I 26 
~. -

/ L 
I I 27 j L ~ 

/ / 28 I I 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICAD ~;~~~T'~~R~B~n:\!"\ 

l t.J&,,''II91V,"1 ,,':t'h, \(. I' , v~~ .• <~', :i 

Ministério das CO/llUIlII:açOG:;' I, 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITOR.J\L 

CEARP, 

,H:H'} CERTIDAO' ,H-,H,,* 

CERTIFICO QUE, REvErmo NOSSOS )\RQUIVO~" ItELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

NARIA DO SOCORRO VIEIRA FERNANDES 

(" ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

)ii'.1lJX\I/i L~,ilílSX bdU\ f,)1!íl~q:, 
NiJl"iERO DO TlT1JLO : í)330~2.~RA.~:N~ 
EST1\DO CIVIL : SOLTEfp.o 
DATA DE NASCH1ENTO : 22/0~/1971 
FlLIll.CNJ (P1I,I): FRANCISCO D1I,S CHJl,Gl\S GOMES FERNJI,NDES 

(HAE): rvrARIA SALONE VIEIRA FERNANDES 
PROFISSAO ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 
-VOTA NA ZONA 054 SECA0: 0126 
COM INSCRIC;n.O DESDE 06/07/1989 
RESIDENCIA: S2\L\lADOR li PEDRA DA Sl\tlDADE 

NAO FILIADO A PARTIDO POLITICO 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

2 de Outubro de 2001 

Maria HliIlena de F arias Pai". 
Chtlfa dª ,art6rlo da 54°, Zonlll 

2 B DEZ 2011 



U I:: L I:: \..:lM \..J IM U U IVI Lt I~ U V L:.f\ KA 
PROC: 53650 v~.!2.. ~~.~ 1J::.7~"o;,~} _ 
PROTOCOLO-DATA .l.LJ-IJU/2Jov 
FORTALEZA - CE 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA 
- FUNSANQ-

CNPl: 04.653992/0001-07 
SEDE: PRAÇA DA MATRIZ SIN I AlTÓSi BAIRRO - CENTRO 1 SANTA QUITÉRIA - CE 

Ik 
) R A 

CEP: 62.280.000 \\10 IJ4 
FONE: (XXX) 88 628 .0538 ~~S J' 0~ 

~ ~ 

Santa Quitéria(Ce), 15 de Outubro de 2001 

) Ao: Ilustríssimo Senhor Delegado da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Ceará 

Dr. Joaquim Borges Neto 

Ref: processo n. o 53650000920/2001 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista o prosseguimento do processo 
supracitado, encaminho documento relativo ao parecer do Ministério 

000 ) Público sobre dos estatuto de nossa entidade, onde solicitamos 
outorga para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, para a 
cidade de Santa Quitéria, Estado do Ceará. 

28 DEZ 2011 

Atenciosamente, ~-

,.... 
:t>­.,..., 
~, 

S 
'\) 

~. Gr-o-o-; ) ~x: e-.;-

mils Eugênio Na cimento 
Di etor Presidente 

.' 

'"h-UJ ~ J • 

~ 1611.012=/ 
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EXMO. SR. DR. PROMOTOR DE mSTlçA DESTA COMARCA DE 
SANTA QUITÉRIA- CEARÁ. 

A Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria- FUNSANQ, 
inscrita no CNPJ na. 04.653.992/0001-07, com sede na Praça da Matriz, s/n, 
Centro, -Altos da Secretaria Paroquial, nesta cidade de Santa Quitéria, 
registrada no Registro de Pessoas Jurídicas, desta comarca de Santa Quitéria­
Ceará, no Livro A-2, Fls. 11v/13, em data de 16 de agosto de 2001, vem, com 
o devido acatamento perante V. Exa., requerer a aprovação do Estatuto da 
aludida Fundação, atendendo assim as exigências do Art. 1.200, do Código de 
Processo Civil. Por solicitação de V.Exa., estamos anexando informação de 
um oficial de justiça desta comarca. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Santa Quítéria-Ce., 11 de outubro de 2001 . 
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EXMO. SR. PROMOTOR DE JUSTIÇA DESTA CIDADE DE SANTA 
QUITÉRIA - CE. 

Infonno a V. EX3., que, nesta data, me dirigi, à Praça 
da Matriz, nos altos da Secretaria Paroquial, e sendo aí, verifiquei a existência 
de uma ampla sala, uma saleta e um banheiro, perfazendo uma área total de 
68m2 (sessenta e oito metros quadrados) destinada a Sede da FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA - FUNSANQ., 
a qual, por enquanto, não está funcionando. Dou fé. 

Santa Quit ' ria, 11 de Outubro 2001. 

/tDESALES 
Oficial de stiç"i'A valiador 

Matr.: O -B11-1-X 



PARECER: 

PROMOTORIA DE mSTlçA 
SANTA QUITÉRIA 

ESTADO DO CEARÁ 

Trata-se de parecer aprovatório da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CUL TURAL DE SANTA QUITÉRIA- FUNSANQ já devidamente inscrita 
no Regi~tro de Pessoas Juridicas da Cidade de Santa Quitéria, comarca do 
mesmo nome, e com estatuto aprovado por seus associados. 

Pela inteligência do artigo 1.200 do Código de Processo Civil Pátrio 
compete ao Ministério Público, nesta fase verificar e aprovar as bases da 
Fundação e os meios patrimoniais executores de sua finalidade. 

Em minuciosa análise do Estatuto constatamos sua louvável iniciativa 
de valorizar a prática do culto à cultura, bem como elevar a educação ao nível 
de formação e promoção humana, atividades essenciais nesta comuna, quanto 
mais pela ausência dos Poderes Públicos no exercício de suas obrigações 
constitucionais. 

Quanto aos meios a serem empregados pela Fundação para o 
cumprimento de sua finalidade, a informação da lavra do Oficial de Justiça 
constatou a existência de uma sede, dotada de instalações capazes de atender 
ao fim a que se propõe. 

Ressalte-se na oportunidade a idoneidade dos membros integrantes da 
FUNSANQ, cidadãos cônscios de suas responsabilidades perante a 
comunidade em que vivem. 

Ex positis, pela faculdade prevista no art. 1.200 do c.p.e aprovo 
incondicionalmente o Estatuto da Fundação Educativa e Cultural de Santa 
Quitéria- FUNSANQ por atender as exigências constante da legi~~ax~2'd'c 
adjetiva civil. '-'"'PtlútY,:O 

Santa Quitéria-Ce., 11 de outubro de 2001 . 2 B DEZ 2011 

t 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DELEGACIA DO MC NO CEARÁ 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA 
PROCESSO: 53650.000920/2001 
DO: NUSRD/DMC/CE 
AO: SEJUR/DMC/CE 

Encaminhamos os autos, a esse Serviço Jurídico, para apreciação sobre o 
assunto, informando que a entidade e seus dirigentes não se encontram cadastrados no 
Cadastro Nacional de Radiodifusão, e que, na consulta realizada no Plano Básico para o 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, verificou-se a existência do canal 
educativo pretendido, para a localidade de Santa Quitéria, Estado do Ceará. 

Fortaleza, 26 de outubro \de 2001 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SERVIÇO DE OUTORGA E JURÍDICO 
DELEGACIA REGIONAL DO MC NO CEARÁ 

Oficio n° 955/2001-SEOJUJbRMC-CE 

Fortaleza (CE), 05 de Novembro de 2001 

Senhor Diretor- Presidente, 

Analisando a documentação encaminhada a esta Delegacia, 
protocolizada sob nO 53650.000920/2001, dessa Fundação Educativa e Cultural 
de Santa Quitéria, que trata de solicitação para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, em caráter exclusivamente 
educativo, na cidade de Santa Quitéria, neste Estado do Ceará, canal previsto no 
Plano Básico 293 E, informamos que a entidade deverá apresentar: 

1. Ata de Assembléia de Constituição na qual seja nomeado todo o 
quadro diretivo, consoante o Estatuto, em seu art. 15, devidamente 
registrada em Cartório competente, pois na Ata que consta nos autos 
faltou a nomeação do Diretor de Programação; 
2. Documentação relativa ao diretor de Programação eleito e à 

'=
0 \( S~ Geral da Diretoria, consistente em: . 

- a) prova de que é brasileiro, mediante apresentação de certidão de 
nascimento ou de casamento ou de cédula de identidade; 
b) certidões .dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de 

protesto de títulos, dos locais de residência nos últimos cinco(05) anos; 
c) prova de cumprimento da obrigações eleitorais, mediante certidão 

fornecida pela Justiça Eleitoral; 
d) declaração de acatamento aos limites fixados pelo Decreto-lei n° 

236/67. 
Assim sendo, fica estabelecido o prazo de 15 ( quinze) dias, para 

cumprimento das exigências, contados a partir da data de recebimento do 
presente Ofício, sob pena de arquivamento do processo em epígrafe. 

OF.JWSM 

Atenciosamente, 

~ 
FABÍOLA MARIA SANTIAGO DE CARVALHO 

Delegada Substituta 

Dmo. Diretor Presidente da Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria 
SR. JOSÉ EDMILSON EUGÊNIO NASCIMENTO r:Ej·:rl\;íç(;·i~~iÍ;;;'(7;ó· 
Praça da Matriz, SIN, Altos - Centro ! nri'iniMório 'i~,;", ., 
Santa Quitéria ê Li ]f'!1 Li 

CEP.62280-000 
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Santa Quitéria- Ce., 14 de outubro "l' • J'<ô',;, 
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Da: Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria-FUNS "" .J"'Í<':' "' 
";:;"~., 

A: Dra. Fabíola Maria Santiago de Carvalho - Delegada Substl [ta 
da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Ceará. 
Processo n° 53650.000920/2001. 

:O·i 

Ref. Ofício n° 955/2001- SEOmIDRMC-CE DELEGACIA DO Me NO OEARÂ 
PROC: 53650 QQJ..QEJ ~OJ 
PROTOCOLO-DATA ~.J..LJ. fupJ 
FORTALEZA· CE 

Senhora Delegada, 
----1!./~ 

A_$.§..JN A'I fTRA-

Em atendimento as exigências formuladas no. Oficio 
supracitado, encaminho documentação solicitada, tendo em vista o 
prosseguimento do processo, onde objetivamos a outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, em caráter exclusivamente educativo, na cidade de Santa 
Quitéria- Ceará, Canal 293 E, previso no Plano Básico. 

Informo ainda, que a documentação relativa a Secretaria Geral 
da Entidade, consta nos autos do referido processo. Já a do Diretor 
de Programação, conforme exigido, segue em anexo. 

Atenciosamente, 

r~ ~~ ~ I~~ '" 
, -r-t [/-', ([ U/fA! 

J os d so E"':lgênio N cimento 
resldente 

Z B DEl 1011 

M-, dn SOçorfO 'l, ; ",n:.ndJs - Escrevente 
VâfirJo somente com Solo d@ p,utontícldads 

S/lLY.~ . 
~)( ~ 1'-1.)) C\..A--h, 
E~2..ll" 101 . 

~v..-

)R- ~(~v 
~f}-(-y.o 

~----



CÓPIA AUTÊNTICA 

ATA DA ASSEMBUJi EXTRAORDINÁRIA DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE SANTAQUITÉRIA- FUNSANQ. 

Livro 01 

Aos seis (06) dias do mês de novembro do ano de dois mil e um (2001), às 17:00 
( dezessete) horas, na cidade de Santa Quitéria , Estado do Ceará, em sua sede na Praça da 
Matriz, s/n, Altos, Bairro- Centro, reuniu-se extraordinariamente em assembléia os 
instituidores da Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria, sob a presidência do Sr. José 
Edmílson Eugênio Nascimento, nos termos do artigo 11°, c/c artigo 16, "i", de seu estatuto, 
tendo como finalidade ressalvar a omissão ocorrida na Ata Geral de Constituição da Entidade 
realizada no dia 13 (treze) do mês de agosto de 200 1 (dois mil e um), ocasião em que 
registrou-se a exclusão da nomeação do Diretor de Programação, previsto no artigo 15° dos 
Estatutos. Desse modo, tendo sido apresentado a todos pelo presidente a finalidade daquela 
assembléia, foi colocado em apreciação a indicação do nome para o preenchimento daquele 
referido cargo. Após análise dos nomes indicados, submeteu-se à votação para escollha o 
então escolhido, tendo ao final o senhor JOSÉ EV ARISTO GOMES MENDES, CPF n° 135 
031 632/72, identidade n° 126. 670/80-SSP/CE., para ocupar o cargo de Diretor de 
Programação. O escolhido, na ocasião, fez uso da palavra, oportunidade em que disse de seus 
propósitos no desempenho de suas atribuições. Ficando ainda facultada a palavra, nenhum dos 
presentes se manifestou, tendo o senhor Presidente ultimado todas as demais providências 
cabíveis para aquele ato, e em seguida declarando encerrada a reunião, sendo posteriormente 
lavrada a presente ata pela Senhora Secretária, que fica integrada, para todos os fins e nos que 
couber, à Ata da Assembléia Geral de Constituição datada de 13 de agosto de 2001 (dois mil e 
um), indo a mesma ainda assinada por mim secretária Geral, pelo senhor Presidente e demais 
presentes. Santa Quitéria-Ce., 06 de npvembro de 2001. (aa) Uiretoria: Diretor Presidente: 
José Edmilson Eugênio NascimentolDiretoria Admini~trativa: Francisca Mirian Tavares;-/' 
Diretoria Financeira: Maria Eliane Fernandes Gomes('Secretária Geral: Maria do Socorro/ 
Vieira Fernandes; Conselho Técnico Consultivo: Presidente: José Evaristo Gomes Mendes; 
Francisco José Ferreira de Sousa e Carlos Augusto Lima; Conselho de Programação: 
Presidente: Ana Cláudia Magalhães Cruz; Francisco Emane Peres de Lima, Terezinha 
Magalhães Muniz; Diretor de Programação: JOSÉ EV ARISTO GOMES MENDES ;/ 
Conselho Fiscal: Presidente: Waldemiro Gomes Filho; Luiz Eli Magalhães e Glória Virgínia 
Ramalho Machado. Está conforme o original. 

j~ ,/~~";-"') , -Yl 1 h-f}- e (NVV 

~ é E mils Eugênio N cimento 
D' etor Presidente 

28 DEZ 2011 
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUI ... -.• ",,' ... ......v .... 

FUNSANQ ~~ "', -
CNPJ n° 04.653.992/0001-07 '_ ... ~ ... 

SEDE: Praça da Matriz, s/n, Altos, Centro- Santa Quitéria/CE 
CEP: 62280.00- Fone: (Oxx)88.628.0538 

DECLARACÃO 

o abaixo assinado declara que: 

a)- Não partlclpa da direção de outra entidade 
executante do mesmo serviço de radiodifusão , no município onde se pretende 
instalar a estação, nem de qualquer empresa de radiodifusão,. em outros 
municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nO 
236) de 28 de fevereiro de 1976, caso a entidade venha a ser comtemplada 
com a outorga. 

b)- Não está no exercício' de mandato eletivo que 
lhe assegue imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, da qual decorra foro especial. 

Santa Quitéria-(Ce)., 14 de novembro de 2001. 

JOSÉEV 

28 DEZ 1011 



OERTIPiO 

Oertifico a requerimento verbal da parte interessada 

e em virtude da faculdade que me confere a. lei!~' que neste Cartt>r:io~ 

a meu cargo no ltIGISTRO GERlAL DB PROTESTO DE TíTULOS E LETüS.,(! 

ine.x:Lste protesto de titulas pelo prazo de cinco anos, bem como pr,2, 

testo ,por a.lienaçtto de bens pelo período de dez anos Qontra o requ~ 

rente - JOSI mWSTO (!og Mi.:S.NJ?ES, portador da identidadé de' 

nl 126.670/80-SSP-01l e do CPF .. n Q 135 .. 031 .. 632/72. O referi,do ~ verdade 

, {. " ~ 

( 

Santa ~Uitêriat Oear~, aos 14 de novembro de 2001 

Bela. Quitéria Vanílda L. de "Mesquita 
Tabellií - OI, Títulos e Documentos - OI. Protestos 

fi OI, Registro Clvil .•.• _ .. 

;.:. ~. I' I ,.... _.' ,lo 

Caliórlo 1" Oficio "Pauln Lobo" 
Rua Adroaldo Martins, 240. 

Santa Quitéria- Ceará 
Telefone: 88-628-0030, 

Z 8 DEZ 2011 

~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO FERNANDES- 2°. OFÍCIO 

Rua Cel. Manoel Alves, 278,Centro-Santa Quitéria-Ce 
Fone/Fax: (Ox:x.88.6280029)-CGC.06.588.073/0001-22 

FRANCISCA MIRIAN TAVARES 

Substituta 

W ALDEMIRO GOMES FILHO 

Tabelião Registrador 

MARIA DO SOCORRO V. FERN 

Escrevente 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei e a 
requerimento verbal da parte interessada, que em meu Cartório, no 
"REGISTRO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E LETRAS", desta 
comarca de Santa Quitéria, verifiquei inexistir qualquer título protestado 
no período de cinco anos, em nome do REQUERENTE- JOSÉ 
EVARISTO GOMES MENDES, inscrito no CPF n°. 135 031 632/72, 
portador da identidade n° 126.670/80-SSP/CE. , bem assim ações de 
protesto por alienação de bens no período de dez anos. O referido é 
verdadeJ) ~ \ O' . 

Santa Quitéria, Ce., 1 novembro de 2001. 
O Of do eg(} d Protestos: 

'l'lIIklll ilqin 11 

CARTÓRIO FERNANDES 
Waldemiro Gomes Filho 

'l~ Tabc1i~if) Rcgi,t,'ador 

f I"H1Ci SC;) l' ; ri ,; i'i Tavares 

Maria do Socorro V. Fornandl#l 
Escre.vente 

o.uitéria ~ 
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PODER JUDICIÁRIO ,;>/ 
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA - ESTADO DO CEARÁ ,-::-:-,.~, ... 

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que por lei me é conferida e a requerimento verbal da parte 

interessada, que consultando os dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL DO 

PRIMEIRO GRAU - SPPG, mantido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, bem 

como registro de Feitos Cíveis e Criminais desta Comarca, verifiquei NÃO 

CONSTAR qualquer procedimento de supra citado em tramitação nesta Comarca de 

Santa Quitéria contra: JOSÉ EV ARISTO GOMES MENDES, BRASILEIRO, CASADO, 

COMERCIANTE, NASCIDO AOS 25.03.1957, NATURAL DE SANTA QUITÉRIA - CE, FILHO 

DE MARIA GOMES MENDES E DE JOSÉ MENDES RIBEIRO, RESIDENTE NA AV. MELQUIDES 

MOURÃO, SIN, CENTRO, SANTA QUITÉRIA, CE. 

O referido é verdade dou fé. 

Santa Quitéria, 14.11.2001 

MárCi~amêlO 
DISTRIBUIDORA 

DICIÁRlO 
o do Ceará 
c Santa Quitél'!a 
DISTRIBUlÇAO 

"ESTA CERTIDÃO só SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS OU EMENDAS, COM ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR, COM O SELO DE 

AUTENTICIDADE. A VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE TRINTA(30) DIAS." 



Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BR 
Secretaria de Informatica - SI 

Sistema de Alistamento Eleitoral 
14/11/01 10:22:14 

S}\EllOCO 

UF: (CE) No. Inscricao: (0175907007101 
Zona: [0054J Municipio: [15458-SANTA QUITERIA 
Local: [1708-Elv1ATERCE 

Situacao: (Regular 
] Seca0: 

[AV MELQUIADES MOURAO 1073 
[062280000] 

Nome: [JOSE EVARISTO GOMES MENDES 
Seq FASE Situacao Ocorrencia Complemento 

01 
02 
03 

108 Ativo 
094 Inativo 
159 Inativo 

03/10/1996 
04/10/1998 
04/10/1998 

-------------------------Detalhes do FASE - Seq 03------------------------------
Lote (701/1998] Form (0015) Proces. [16/12/1998] Operador (0019 ) 

Mensagem: Escolha a sequencia. <F2> avanca <Bsc> retorna <F9» ImprimG 

~~ 
Maria Helena de f aulas Palvi 

Chata d® Cartórlt da 54°. Zona 
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Page: 1 Document Name: untitled 

»> CPF NAO CADASTRADO «< 
ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RR-

PARTICIPACAO DE ACIONISTA/COTISTA/DIRIGENTE/PROCURADOR PELO CPF 

INFORME O CPF DO COTISTA, ACIONISTA OU DIRIGENTE .... 135 031 623 72 

JOSÉ EVARISTO GOMES MENDES 

) 

\ ---) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 05/12/01 09:5 

) 

Date: 05/12/2001 Time: 10:06:23 



A presente ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA: 'QutrÉRlA':.· .. 
FUNSANQ, foi. aver!Jqcf{J,.. hoje, meslflP~~, ,np .·''REOISTRO. D/1, PESSOAS. 
JURiDICAS'~ desta comarca dé s~n~aQtliiiria,~i17rq: 4-2,' Pis~ lÍ:2v/13,S9PO .. 
nade ordem AV.02/213. O referido é verdad~,O{A lt: ' .' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DELEGACIA DO MC NO CEARÁ 

INTERESSADO: Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria 
PROCESSO: 53650.000920/2001 
DO: NUSRD/DMC/CE 
AO: SEOJU/DMC/CE 

Encaminhamos os autos, a esse Serviço Jurídico para apreciação sobre o 
assunto, tendo em vista a anexação dos documentos protocolizados nesta Delegacia sob 
o nO 53650.001027/2001, em 20/11/2001, em atenção ao Ofício nO 955/2001-
SEOJU/DMC/CE. 

Fortaleza, 04 de dezembro de 2001 

Gracy Maria~ Oliveira NUS~~~~~ 

28 DEZ 2011 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SERVIÇO DE OUTORGA E JURÍDICO 
DELEGACIA DO Me NO CEARÁ 

Serviço Jurídico 
Processo n° 53650.000920/2001 
Interessada: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QIDTÉRIA 
Assunto: Outorga de Serviço de Radiodifusão 

Ementa: Independe de edital a 
outorga para serviço de radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educativa. 

Atendimento das exigências 
estabelecidas no Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão e na Portaria 
Interministerial n° 651, de 15 de abril de 
1999. 

Permissibilidade do deferimento. 

PARECER N° WM - 174/2001 

28 DEZ 2011 
I-DOSFATOS 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
SANTA QUITÉRIA, com sede na cidade de Santa Quitéria, neste Estado 
do Ceará, requer lhe seja outorgada permissão para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fmalidade 
exclusivamente educativa, na cidade de Santa Quitéria ICE, mediante a 
utilização do canal 293 E, previsto no Plano Básico. 
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Proc. n° 53650.000920/2001 ParecerN°WM~174/2001 I:::>~ ~ 

2. O Estatuto da entidade (fls. 06/09), registrado no ~ ~~J. 
Livro "A- 2" - Registro de Pessoas Jurídicas, fls. 11 vil 3, sob o n° de ~ç ~~ 
ordem 213 (duzentos e treze), apontado no protocolo 1-B, sob n° 8.095(oito 
mil e noventa e cinco), em 16 de agosto de 2001, no Cartório Fernandes, 
Comarca de Santa Quitéria, Estado do Ceará (fls. 09), preenche os 
requisitos da legislação civil brasileira e encontra-se de acordo com a 
legislação específica de radiodifusão. 

3. A Diretoria da Fundação, eleita segundo Ata da 
Assembléia Geral de Constituição da Fundação Educativa e Cultural de 
Santa Quitéria, averbada no Livro "A- 2" - Registro de Pessoas Jurídicas, 
fls. 11V/12V, sob n° de ordem AV. 01/213, Cartório Fernandes, Comarca 
de Santa Quitéria, Estado do Ceará, em 16 de agosto de 2001 (fls. 04) e Ata 
da Assembléia Extraordinária da Fundação Educativa e Cultural de Santa 
Quitéria, averbada no Livro "A- 2" - Registro de Pessoas Jurídicas, fls. 
112v/13, sob n° de ordem AV. 02/213, Cartório Fernandes, Comarca de 
Santa Quitéria, Estado do Ceará, em 19 de novembro de 2001 (fls. 48 v), 
está constituída da seguinte forma (fls. 03, 48): 

CARGOS NOMES 

Diretor Presidente José Edmilson Eugênio Nascimento 

Diretor Administrativo Francisca Mirian Tavares 

Diretor Financeiro Maria Eliane Fernandes Gomes 

Diretor de Programação José Evaristo Gomes Mendes 

Secretária Geral Maria do Socorro Vieira F emandes 

ll-DOMÉRITO 

4. A outorga de permissão, concessão e autorização 
para executar serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens está 
admitida na Constituição Federal, alínea "a", inciso XII, do art. 21. 

5. É também a Carta Maior, em seu art. 223, que 
atribui ao Poder Executivo, competência para outorgar concessão, 
Permissão e autorização para o refe:ti,dol", ;,:;~Q0fuf!~;i@:o!:;;i~,~,.~1,empo em que 

\1 'i\' li);J,\J1 {~J,;"Jr,II',!,,\ t",I",,·,H '-Y't 

condiciona a eficácia do correspondent~,A~:lt~!;;ªj;.d~I~~~~tà~I:'~'6 do Congresso 
N

· 1 ; f' ()' '1Ii'I f-li'" (.(lM U UR,l;í i,AL I' aCIOna. 1'.'\ , L ,L , I 
11.28 DEZ ZOl1 \ 
I (~- \ 

L.~.=-TiDF~~~>-====j 
I 
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Proc. n° 53650.000920/2001 Parecer N' WM-174/2001 

"Art. 13. 

§ 10 
- É dispensável a licitação para outorga para 

execução de Serviços de Radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos." 

7. A documentação instrutória referente à entidade e 
aos diretores, após cumpridas as exigências formuladas por esta Delegacia, 
encontra-se em ordem (fls. 01133, 47/54). 

8. Consta nos autos, a declaração prevista na Portaria 
Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999, publicada no Diário Oficial 
da União em 19 de abril de 1999, pela qual a entidade se compromete a 
cumprir as exigências da legislação de radiodifusão (fls. 13). 

9. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei n° 236/67, 
quanto aos diretores, conforme declaração frrmada pelos mesmos (fls. 14, 
19, 23, 27 e 49), e consulta SITAR às fls. 36/41, 55/56. 

m - CONCLUSÃO 

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os serviços de 
radiodifusão, concluo pelo deferimento do pedido, sugerindo que os autos 
sejam encaminhados ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão para prosseguimento. 

Após a decisão da outorga, o processo deverá ser 
encaminhado ao Congresso Nacional, onde o ato de outorga será apreciado 
conforme dispõe a Constituição Federal, em seu art. 223. 

À consideração superior. 
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Proc. nO 53650.000920/2001 Parecer N° WM-174/2001 

Fortaleza (CE), 05 de Dezembro de 2001 

,--~rtJe~'1 ÇWS N1&~t5 
JOSE WILSON s-bARES ~TINS 

Assistente Jurídico/AGUIDRMC/CE 

4 
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DESPACHO N° WM: 154/2001 

De acordo com o Parecer nO WM-174/2001-SEOJUIDRMC/CE. 
Encaminhe-se o processo de referência ao Departamento de 

Outorga de Serviços de Radiodifusão deste Ministério, para as providências 
subsequentes. 

Fortaleza(CE), 05 de Dez 



"1.-- -. ------ -- -------T-- - -- ----~;~- -----.... --

Comprovante 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INscRIÇÃo 

04.653.992/0001-07 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1610812001 

NOME EMPRESARIAl 
FUNDACAO EDUCATIVA E CUL ruRAL DE SANTA QUITERJA 

I1truLO DO ESTABElEC1MENTO (nOME DE FANTASIA) 
FUNSANQ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATl\fIDADE ECOIiÔIMICA. PRINCIPAL 
91.99-6-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CÓDlGO E DESCRIÇÃo DA NATUREZA JURÍDICA 

301-41- FUNDACAO MANTIDA COM RECURSOS PRIVADOS 

I LOGRADOURO 
PRACA DA MATRIZ I~~O I ~1~ __ T_OS __ err __ o __________________ ~ 

I ~.280-O00 
I SfTUAÇÃO CADASilRAL 
_ ATIVA 

I ~~O ESPECIAL 

I BAlRROIDISlRITO 
CENTRO I MUNlCÍPlO 

SANTA QUITERJA 

.\ Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 8/13/2003 às 4:00:35 PM (data e hora de Brasília). 

fUFJ 
~ 

InATA nA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1610812001 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante. asp 13/08/03 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: 311-6617 

Oficio n9.V-fÁO /2003/DOS/SSCE-MC 

Brasília, j 4 de agosto de 2003. 

Ao Senhor Presidente da 
Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria - FUNSANQ 
Praça da Matriz, s/n, Altos - Centro 
62.280-000 Santa Quitéria/CE 

Assunto: Solicitação de documentação 

Prezada Senhora, 

1. Mediante análise da solicitação de permissão de outorga de serviços de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada de caráter educativo na cidade de Santa 
Quitéria, Estado do Ceará, requerida por Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria 
- FUNSANQ, Proc" n~ 53650.000920/2001, constatou-se a necessidade de apresentação da 
seguinte documentação para a correta instrução do pedido: 

• Certidões do 2° oficio de protesto de títulos da Comarca de Santa Quitéria, 
Estado do Ceará~ de José Edmilson Eugênio Nascimento, Francisca 
Miriam Tavares, Maria Eliane Fernandes Gomes e Maria do Socorro 
Vieira Fernandes. 

2. Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima sob pena de arquivamento do procedimento 
~~~. ' 

mf1/cgos 

Atenciosamente, _ ~ 

~~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

. Z 8 DEZ Z011 

. ( 
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Santa Quitéria (CE), 19 de agosto de 2003. 

MINIH1:RIO D,ú.~; (:üMut'l!C,ú,Ç:;5E8 

8R.ú,~HLI,ú, - DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 53000 026'H3/20ü3-52 Po~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRÓNiC!J{IDIUJG,i'CDLOG/CGADiSPAJ 

27 Jl)8l200:3~·14:5:3 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

Cep: 70044-900 - Brasília (DF) 

Assunto: S/Ofício n° 7720/2003/DOS/SSCE-MC de 14/08/03 

Remessa de Documentos (08-14-03 15:01 613116547 

MC SSR 6511 ECM Pág. 01) 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, . 

Em atendimento à sua solicitação constante do Ofício em 

) referência, estamos encaminhando as Certidões do 10 e 20 Ofício de Protesto 

de Títulos da Comarca de Santa Quitéria, Estado do Ceará, relativas aos 

abaixo relacionados: 

í 

a) José Edmilson Eugênio Nascimento 

b) Francisca Mirian Tavares 

c) Maria Eliane Fernandes Gomes 

d) Maria do Socorro Vieira Fernandes 
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Face ao exposto, ao tempo em que julgamos cumpridas todas 

as formalidades exigíveis à liberação de nossa tão sonhada rádio, 

agradecemos o empenho na liberação do pleito, que, com certeza, 

representará uma valiosa contribuição à formação moral, educativa e cultural 

de nossa pequena cidade, principalmente, dos sertanejos que habitam a zona 

rural deste município. 

ANEXOS: 02/04 

\ 
Fundaç o Educ fi a e Cultural de Santa Quiféria 

FUNSANQ (Proc. n° 53650.000920/2001) 

FONE/FAX: (0**88) 628-0538 

Z 8 DEZ 2011 
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ESTADO DO cEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
CARTÓRIO PAULA LOBO - 1. OFÍCIO 

BELA QUlTÉRIA V ANILDA WBO MESQUITA 
Tabdii e Oficial .. do Registro Civil, de TituIos Documentos e Protestos. 

QUITÉRIA ALEKSANDRA LOBO BRAGA LIMA 
Escrevente Substituta. 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por ·lei e a 
requerimento verbal da parte interessada, que em meu Cartório, no 
"REGISTRO DE PROTESTOS DE TÍTULOS E LETRAS", desta Comarca 
de Santa Quitéria, verifiquei inexistir qualquer título protestado no período de 
cinco anos, em nome do Requerente - JOSÉ EDMILSON. EUGÊNIO 
NASCIMENTO, inscrito no CPFIMF n0208.753.713/53, portador da 
identidade n"97002577332-SSP-CE., bem assim ações d~ por 
alienação de bens no período de dez anos. O referido é verdad , ~ 

Santa Quitéria-Ce, 18 de agosto de 2003 

Ie'_. Q.uItérla Vannda L. de Memqu 
'lIIDttlll - Of. Tltulos li OOCUmElllto3 • Of. PrOhl$t00 

t OI. Relllslro CIvil 

~1· \'~j\llLÁ LOBO I 
~\ < - "O . 

\1..,,0 COMARCA. DE f.'JC'~ 
0"" SANT-t QUITÉRJA-CE. O 

Bela. Quitéria Vanilda Lobo de Mesquita 
TITULAR 

Quitéria AJeRsandra Lobo Braga LIma 
SUBSTITUTA 
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ESTADO DO cEARÁ 
PODER. JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
CARTÓRIO PAULA LOBO - 1.OFÍCIO 

BELA QUITÉIlIA VANILDA WBO MESQUITA 
Tabdiã e Oficiala do Reg~ Civil, de TittOOs Documentos e Protestos. 

QUITÉRlA ALEKSANDRA LOBO BRAGA LIMA 
Escrevente Substituta. 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei e a 
requerimento verbal da parte interessada, que em meu Cartório, "REGISTRO 
DE PROTESTOS DE TÍTULOS E LETRAS", desta Comarca de Santa 
Quitéria, verifiquei inexistir qualquer título protestado no período de cinco 
anos~ em nome da Requerente - MARIA DO SOCORRO VIEIRA 
FERNANDES, inscrita no CPF/MF n074 1.709.703/06, portadora da 
identidade nOI834601-89-SSP-CE., bem assim ações de t1.J~s fr 
alienação de bens no período de dez anos. O referido é verdade ..... . 

Santa Quitéria-Ce. 18 de agos to de 2003 

A Of Do RegO de Protestos: 

Bela. Q;uItérla VanII a L. de Mesqullt'lil 
hb;llã - OI, Títulos 9 Documentos' OI. Prots$tOll 
_~~__ tl OI, Rtllglstro CllIi! 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CO~fARCA DE SANTA QUITÉRIA 
CARTÓRIO PAULA LOBO - 1. OFÍCIO 

BELA QUITÉRIA VANILDA LOBO MESQUITA 
Tabdii e Ofiriab. de ~ CMI, de Tmdos Documentos e Protestos. 

QUITÉRIA ALEKSANDRA LOBO BRAGA LIMA 
Escrevente Substituta. 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por -lei e a 
requerimento verbal da parte interessada, que em meu Cartório, "REGISTRO 
DE PROTESTOS DE TÍTULOS E LETRAS", desta Comarca de Santa 
Quitéria, verifiquei inexistir qualquer título protestado no período de cinco 
anos, em nome da Requerente - FRANCISCA MIRIAM TAVARES, 
inscrita no CPFIMF n0235.689.333/49, portadora da identidade n0422236-82-
SSP-CE., bem assim ações de pr stos por alienação de bens no período de 
dez anos. O referido é verdade 

-\.A:i:::~~~~ 

Santa Quitéria-Ce. 18 de agosto de 2003 

a. Q.ultérla VanUda L. de Meaq'db 
fllrlellll - OI. TítulDII 11 OIlCURlllntoa • OI. f'rot .. 

t OI. Rlglllh CIri 

b
",,\O pAULA LOBO 
J' , - l0 ç .. '" COM,..JRC,.tDE O/./; 

v'V> SAN7~1 QU/TÉRIA-CE. 0'0 

Bela. Quitéria Vanilda Lobo de Mesauita 
TITULAR I 

Qdtéria Aleksandra Lobo Braga Luna 
'-..... SUBSTITUTA 



) 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDiCIÁRIO 

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
CARTÓRIO PAULA LOBO - 1. OFÍCIO 

BELA QUITÉRIA V ANILDA WBO MESQUITA 
Tabeliã li! Oficiala do Reg~ Civil, de TituIoíl Documentos te Protestos. 

QUITÉRIAALEKSANDRA LOBO BRAGA LIMA 
Escrevente Substituta. 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por. lei e a 
requerimento verbal da parte interessada, que em meu Cartório, "REGISTRO 
DE PROTESTOS DE TÍTULOS E LETRAS", desta Comarca de Santa 
Quitéria, verifiquei inexistir qualquer título protestado no período de cinco 
anos, em nome da Requerente - MARIA ELIANE FERNANDES GOMES, 
inscrita no CPFIMF n0359.483.533/20, portadora da identidade 
n091002300587-SSP-CE., bem assim ações de rotestos por alienação de bens 
no período de dez anos. O referido é verdad I~~;;;:x::::~~ 

Santa Quitéria-Ce. 18 de agosto de 2003 



CERTIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei e a requerimento 
da parte interessada, que em meu Cartório, no "REGISTRO DE 

TOS DE TÍTULos E LETRAS", desta Comarca de Santa Quitéria, 
verifiquei inexistir qualquer título protestado no periodo de cinco anos, em nome 
da Requerente - MARIA DO SOCORRO VIEIRA FERNANDES, inscrita no 
CPFIMF n0741.709.703/06, portadora da identidade nOI834601-89-SSP-CE., 
bem assim ações e protestos por alienação de bens no periodo de dez anos. O 
referido é verda O\Á I 

Santa Quitéria- Ce., 18 de agosto de 2003. 

eARTOPUO fERNANDE.~ 
Waldemlro Gomes Filhi 

2. TabelHiq, Rcgi.trlhlor 

Francisca Mlrian T av~rel! 
Substituta 

.,Ia do S0<:1JrrO V .. F(lm~!i1~€:1Jl 
Escrevcnh 



CERTIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei e a requerimento 
verbal da parte interessada, que em meu Cartório, no "REGISTRO DE 

TOS DE TÍTULos E LETRAS", desta Comarca de Santa Quitéria, 
inexistir qualquer título protestado no período de cinco anos, em nome 

, ~ 

do Requerente - JOSE EDMILSON EUGENIO NASCIMENTO, inscrito no 
CPFIMF n0208.753.713/53, portador da identidade n097002577332-SSP-CE., 
bem assim ações de protestos por alienação de bens no período de dez anos. O 

. é verdade.. ~ <MA \=ó . 
Santa Quitéria- Ce., de agosto de 2003. 

UArtTORIO fERNAi\iDt.~ 
WaJdemiro Gemes Filh" 

2. Tab .. liã" Regi.trlldor 

Francisca Miri21n Tavares 
SulxJ tittl ta 

Maria de Socorro V. fernanMtl 
EsCff;vclilte 

Iui*&. ~ 



CERTIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei e a requerimento 
da parte interessada, que em meu Cartório, no "REGISTRO DE 

TOS DE TÍTULOS E LETRAS", desta Comarca de Santa Quitéria, 
verifiquei inexistir qualquer título protestado no período de cinco anos, em nome 

Requerente - FRANCISCA MIRIAM TAVARES, inscrita no CPFIMF 
5.689.333/49, portadora da identidade n0422236-82-SSP-CE., bem assim 

ações de por alienação de bens no período de dez anos. O referido é 

Santa Quitéria- Ce., 

\:ARTORIO fERNANOt:;, 
WaJdemiro Gomes Filh(v 

2. Tab<llião RcgíRtredor 

Franc~sca Mlrian T a 'lia reUl 
Sub.tituta 

EScrevente 

BMUárlo • 

I 



CERTIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei e a requerimento 
verbal da parte interessada, que em meu Cartório, no "REGISTRO DE 

STOS DE TÍTULOS E LETRAS", desta Comarca de Santa Quitéria, 
verifiquei inexistir qualquer título protestado no período de cinco anos, em nome 
da Requerente - MARIA ELIANE FERNANDES GOMES, inscrita no 
CPFIMF n0359.483.533/20, portadora da identidade n091002300587-SSP-CE., 
bem assim ações de otestos por alienação de bens no período de dez anos. O 

. é verdade. 
-----F~'-=I-"---

Santa Quitéria- Ce., 18 agosto de 2003. 

CAP«TOR"iO FERNANDES 
Wahlemiro Gomes filh. 

2· Tabulíh Rogigtredo. 

Franctsca Mirian Tavares 
Sub.3rit"ta 

_Ia liIo So<;orro V. FC)rnan~ 
Escrevente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO NORTEINORDESTE 

PROCEDIMENTO: formalização de processo 
ASSUNTO: outorga de serviço de radiodifusão em caráter educativo. Santa Quitéria/CE 
ENTIDADE Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria 

processo. 
Encaminhe-se o presente documento à Divisão de Apoio para abertura de 

Brasília, 23 de junho de 03. 

<f1/IJtI . 
CAUBI E tN~/~~ JUNIOR 

C otdena or DOS/SSCE 
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M(IQ(~NE .. .; .... ,.; ............................... ,.. 

Ofício n° 1125/2003/0T/G - ANATEL-MG 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2003 

Senhor Diretor, 

Estamos encaminhando os documentos abaixo, em anexo, para 
análise e as providências que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

. ~i' 
Jo~iÂs cÓ~ON~ 

Gerente do Escritório Regional em Minas Gerais 
Em Exercício 

limo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - bloco "R" - Anexo - S/ 300 - Ala Oeste 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF 

Anexo: 02 (dois) documentos 



EXMO.SR. 

MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
MiNIHtRIO D.i/.S C:OMUt-4IC.iJ.ç:!~íE8 

8R.ú.8fLi.!i.· DF 

530000'12872;'2003-38 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA 

QUITÉRIA - FUNSANQ, com endereço para correspond~ncia à Praça da Matriz, s/n° -

Altos - Santa Quitéria - CE - CEP.62.280-000, vem solicitar à V.Excia., autorização do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em caráter exclusivamente 

) educativo, na cidade de Santa Quitéria-CE, no canal 293E -C, freqüência 106,5 MHz, 

previsto no Plano Básico de . st~e Canais do referido serviço, anexando ao presente 

requerimento, rojeto técnico de aprovaçã?~ e equipamentos. . 
-----_._------_.------------

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Santa Quitéria, 24 de abril de 2003 

) 

$APD j 6i 



.d#6R t?,/3i!f7cTC1 4;;b 
TRAMITAÇAO/ER-4 
Os. Privados R(fPara Provldblcias 

OS. P,íbllcos O Pll'8 Conhecimento 

IJfs. c. MlilWl O Falar-me 

O Atendlmento O Levantar I}j)talhes 

O PIII'a Resposta 

o Arquivo 

C..aé ../6/b~tPOJ? 

Jk~~ 
Eng." Cltludio Xavier MouraS' 

CR EA N° 62Q99 / D 
.l\NATELIMG • ER • 4 
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POTENCIAL DE RECURSOS HUMANOS 

Santa Quitéria, e região possuem uma vasta rede de ensino que vai desde o 

primário até o curso superior. A cada ano mais pessoas se formam em nossas escolas e 

muitas vezes ficam ociosas pôr falta de uma oportunidade no mercado de trabalho. 

Queremos aproveitar esses profissionais e ensiná-los a trabalhar em prol da 

comunidade, criando novas frentes de trabalho através de produção de programas 

educativos e de interesse geral, pesquisas em torno de temas ligados à cultura e, 

sobretudo, apoiar os novos artistas da região que querem divulgar seus trabalhos e que até 

hoje não tiveram essa oportunidade. 

Teremos também o apoio de jornalistas da região que irão nos auxiliar em 

nossos radiojornais e documentários que iremos criar, divulgando nossa cidade e região, 

bem como de alunos que estudam em nossa escola. 

\ ) 
./ 

Santa Quitéria, 24 de abril de 2003 



JUSTIFICATIVA DO USO DO CANAL 

Santa Quitéria, cidade pólo do Estado de Ceará , é carente em termos de 

programas culturais e educativos. 

Com a criação de uma emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

) Modulada em caráter Educativo iremos incentivar e divulgar os eventos artísticos da 

região, reviveremos o folclore através da dança e da música, propagaremos a cultura tão 

esquecida hoje em dia. 

Iremos estabelecer uma linha de programação de modo a difundir nossas 

tradições, hábitos e costumes, preservando os laços de amizade existentes entre os povos 

irmãos. 

A nossa em1ssora quer se integrar à comuiüdade e juntos irão trazer 

programas de cunho educativo, para a população. 

) 

Santa Quitéria, 24 de abril de 2003 

1 • 

____ ~~~~~~ __ ~~~~f~ 
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INFRA ESTRUTURA EXISTENTE 

Santa Quitéria, está situada numa das regiões mais promissoras do 

Estado deCeará. 

o comércio, o turismo, a indústria e a agropecuária são as maiores fontes de 
( ~) 

renda do município e o setor educacional atende a todos e o índice de 

analfabetismo é minimo. 

Sendo nossa região privilegiada em vários aspectos e tendo apoio de 

várias empresas, escolas, prefeitura, colocaremos em prática nosso ideal, que é 

divulgar nossos costumes e tradições. 

Vamos treinar nossos alunos e colaboradores que irão nos dar a 

cobertura necessária para atingirmos nossos objetivos. 

) 

Santa Quitéria, 24 de abril de 2003 



FONTES DE RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

A FUNDAÇÃO EDUCATTVA E CULTURAL DE SANTA 

QUITÉRIA - FUNSANQ, possui os recursos financeiros para a implantação da emissora e 

também contaremos com a colaboração do comércio e indústria da região. Iremos adquirir os 

equipamentos necessários, com recursos próprios e queremos que nossa emissora contribua 

) 
com a cultura, onde buscaremos aprimorar nossos conhecimentos e transmitirmos ao nosso 

povo. 

Santa Quitéria, 24 de abril de 2003 

() 

18 llEZ~ 



DECLARAÇÃO 

Declaro para comprovação perante ao Ministério das Comunicações 

que a instalação proposta pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 

SANTA QUITÉRIA - FUNSANQ, pretendente à executante do serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, em caráter exclusivamente educativo, na cidade de 

Santa Quitéria, no estado de Ceará, interromperá as suas transmissões em caso de 

interferências em outras estações de telecomunicações, até que os problemas sejam 

sanados. 

Santa Quitéria, 24 de abril de 2003 

í) 



DECLARAÇÃO 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA 

QUITÉRIA - FUNSANQ, com endereço para correspondência à Praça da Matriz, 

sin°, no município de Santa Quitéria no estado do Cead, por seus 

Representantes Legais, infra-assinados, pretende à obtenção de Outorga de 

permissão I concessão para executar serviços de radiodifusão sonora/de sons e 

lmagens, com fins exclusivamente educativos na cidade de Santa Quitéria no 

estado de Ceará, tendo em vista o disposto o artigo 21, Lei n.o 9.637 de 15 de maio 

) de 1998, por meio da qual foi extinta a Fundação Roquette Pinto, declara 

i) 

junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a cumpnr 

as obrigações constantes da Portaria lnterministerial n. o 651, de 15 de abril de 

1999, bem como exigências constantes da legislação especifica de radiodifusão. 

Santa Quitéria, 24 de abril de 2003 

tor Administrativo e Financeiro 
Maria Eliane Fernandes Gomes 



i) 

DECLARACÃO 

o abaixo assinado declara que não participa de direção executante do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no município, onde se pretende instalar a estação, 

nem de outras empresas de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites 

fixados no artigo 12 do decreto lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a requerente 

venha a ser contemplada, com a outorga e que não estão no exercício de mandato eletivo 

que lhes assegure imunidade parlamentar, nem exercem cargo de supervisão ou 

assessoramento na administração pública do qual decorra de foro especial. 

Santa Quitéria, 24 de abril de 2003 

Dir tor Vice - resident 
Waldemiro Gomes Filho 

JJ/~~&~~ D~nistrativo e Financeiro 
Maria Eliane Fernandes Gomes 



DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante ao Ministério das 

Comunicações que a instalação proposta pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 

CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA, na cidade Santa Quitéria no estado do Ceará 

, atendem a todas as exigências da legislação em vigor. 

Belo Horizonte, 14 de maio de 2003. 

Eng 

) 



() 

) 

DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante ao Ministério das 

Comunicações que a instalação proposta FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 

DE SANTA QUITÉRIA, na cidade de Santa Quitéria , no estado do Ceará, não fere 

os gabaritos de proteção ao vôo. 

Belo Horizonte, 14 de maio de 2003 

Eng.o Sa 



) 

,) 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

06:00 - ABERTURA 

06:03 - RANCHO FUNDO - música sertaneja destinada ao homem do campo. 

08:00 - SAÚDE - informações que visam esclarecer sobre ações necessárias para a 

preservação da saúde. 

08: 10 - MÚSICA E INFORMAÇÕES - com ênfase à MPB e música orquestrada. 

08:30 - NOTÍCIAS DO DIA - noticiário com as principais notícias locais e nacionais. 

08:45 - MÚSICA POPULAR BRASILEIRA - ênfase ao samba e músicas regionais. 

09:30 - NOTÍCIAS LOCAIS - noticiário com destaque para a divulgação de assuntos 

de interesse da comunidade. 

09:40 - MÚSICA POPULAR BRASILEIRA - continuação. 

10:00 - MOMENTO COMUNITÁRIO - programa destinado a divulgar e incentivar 

o dia a dia das Associações de Bairro, inclusive com entrevistas aos 

presidentes das mesmas. 

10:30 - NOTICIÁRIO NACIONAL - noticiário dom destaque a divulgação de 

assuntos esportivos, políticos, etc. 

10: 40 - MÚSICA POPULAR BRASILEIRA - continuação. 

12:00 - NOTICIÁRIO TOTAL - noticiário com as principais notícias do dia, 

informativo econômico, cultural, esportivo, entrevistas gravadas, reportagens, 

comentários. 

.2 B Dt 1011 



12:30 - NOSSA MÚSICA - apresentação de nossa música regional, inclusive com 

entrevistas com artistas da região. 

13:30 - NOTICIÁRIOS DA TARDE - noticiário com as notícias mais importantes 

do dia. 

13:40 - NOSSA MÚSICA - continuação. 

14:30 - NOTICIÁRIO DA TARDE - noticiário com as notícias do dia. 

14:40 - NOSSA MÚSICA - continuação. 

15:20 - CIÊNCIA VIVA - divulgação dos trabalhos que estão sendo desenvolvidos 

pelos cientistas. 

15:30 - NOTICIÁRIO DA TARDE - noticiário com as notícias do dia. 

15:40 - NOSSA MÚSICA - continuação. 

16:00 - HORA DAS CRIANÇAS - brincadeiras, perguntas e curiosidades. 

16:30 - NOTICIÁRIO REGIONAL - notícias do município e região. 

16:40 - NOSSA MÚSICA - continuação. 

17:30 - NOTICIÁRIO LOCAL - somente com notícias do município, inclusive 

entrevistas. 

'J 18:00 - HORA DA MEDITAÇÃO - programa religioso com ênfase à meditação 

espiritual. 

18: 10 - ESPORTE É VIDA - notícias sobre o esporte local amador, varzeano rural 

da cidade. 

18:40 - O HOMEM DO CAMPO - noticiário completo sobre o homem do campo, 

divulgação da cotação dos produtos hortifrutigranjeiros. 

19:00 - A VOZ DO BRASIL. 



20:00 - SERESTAS - programa destinado aos saudosistas. 

20:30 - NOTÍCIAS DA NOITE - noticiário das principais notícias do dia no Brasil e 

no exterior. 

21:00 - SERESTAS - continuação. 

22:00 - GRANDES MOMENTOS MUSICAIS - a evolução da música até os dias de 

hoje que promoveram as profundas transformações musicais de todos os 

tempos. 

23:00 - ENCERRAMENTO. 

Observações : Durante a programação serão apresentados sports com campanhas 

educativas, aspectos culturais da cidade, notas históricas, etc. 

,) 



Santa Quitéria, 24 de abril de 2003 

Dmo Sr. 

Delegado do Ministério das Comunicações 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA 

QUITÉRIA - FUNSANQ, pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, em caráter exclusivamente educativo, na cidade de Santa Quitéria no 

:) estado de Ceará, vem à presença de V. Sa., apresentar seu projeto de Aprovação de Locais e 

Equipamentos para estudo nesse órgão. 

Cordialmente, 

/. 
J 

) 

,18 ~1011 



i} 

i) 

10.2.1- MEMÓRIA DESCRITIVA 

10.2.11 -RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA EMISSORA: 

Nome da Entidade Requerente: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
SANTA QUITÉRIA 

b )Endereço completo da sede: Praça da Matriz, s/n° - Altos 

62.280-000 - Santa Quitéria - CE. 

c )Espécie e data do Ato de Outorga: 

d) Freqüência de operação: 106,5 MHZ 

e) Canal: 293- E 

f) Potência de operação do transmissor: 0,3 KW atts 

g) Classe: "C" 

h) Modo de operação: Estereofônico. 

10.2.1.2 - SISTEMA IRRADIANTE: 

a) Tipo de antena: Onidirecional 

b) Fabricante e modelo da antena: 
MAPRA IND. COM. DE ANTENAS LTDA 
Modelo: FMA 01 

c) Polarização: Circular. 

d) Ganho máximo em relação ao Dipolo de Meia Onda: 
-3,46dBd ou 0,45 vezes. 

e) Tipo de estrutura de sustentação: 
Auto suportada. 

f) Altura fisica da estrutura de sustentação em relação à sua base: 11,0 metros 

l8 ~nll 



g) Altura do centro geométrico da antena em relação à base de estrutura de sustentação: 
10,0 metros 

h) Altitude da base da estrutura de sustentação sobre o nível do mar: 316 metros 

i) Altura do centro geométrico da antena sobre o nível geral do terreno: -50,75 metros 

10.2.1.3 - LINHA DE TRANSMISSÃO EM RF: 

a)Fabricante e modelo: 
KMPPIRELLI 
Modelo: LCF - 7/8" 

b) Impedância característica: 50 OHMS 

c) Comprimento total: 12,0 metros 

d) Atenuação em dB pôr 100 metros: 
1,30 dB/I00 metros 

e) Eficiência: 0,96 

10.2.1.4 - ERP MÁXIMA (KW) 
a) ERPmáx.= Pt x G x Ef 

ERPmáx.= 0,3 x 0,45 x 0,96 
'.) ERPmáx.= 0,1296 KW 

10.2.2 - SITUAÇÃO GERAL: 

10.2.2.1 - ESTAÇÃO TRANSMISSORA: 

b) Endereço completo do local do transmissor: Morro da Torre de TV. 
Santa Quitéria - CE. 

c) Coordenadas Geográficas do local do sistema irradiante 04°S 20'50" 
0400 W 10'26" 



) 

10.2.2.2- ENDEREÇO DO ESTÚDIO: 

* Será definido posteriormente 
Santa Quitéria - CE 

10.2.2.3- Sistema irradiante de Estações de Radiodifusão Sonora, utilizando Torres 
Irradiantes com Modulações em Amplitude, existentes amenos de 3 Km do local 
proposto: 

- INEXISTENTES 

10.2.2.4- Estações de Enlaces de Microondas existentes a menos de 1,5 Km do local 
proposto: 

- INEXISTENTES 

10.2.2.5- Distância média ao contorno 2: 
6,82 Km 

10.2.3 - NÍVEL MÉDIO DO TERRENO: 

10.2.3.1 -Cartas utilizadas 

Cartas de Santa Quitéria e região. 

a) Denominação: 
Levantamento aerofotogramétrico 

b) Procedência: 
IBGE 

c) Escala: 1: 50.000 

d) Equidistância das curvas de nível: 
20,0 metros 

e) Data da publicação: 1971 

28 DEZ ZOl1 



NÍVEL MÉDIO: 

AZIMUTE(graus) NMT(metros) 

00 

198 

45° 286 

90° 382 

,) 135° 294 

180° 422 

2250 

312 

270° 614 

3150 

426 

NÍVEL MÉDIO GERAL DO TERRENO: 366,75 metros 

rJ 

280EZZOll 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E OUTORGA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

1 - SERVIÇO --------, 

SERVIÇO: 

FREQUÊNCIA MODULADA 

.---2 - REGISTRO FISTEL ---, 

NÃo PREENCHER O FISTEL 
~3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE ---------------------------, 

'IDENOMINAÇÃO SOCIAL 

IFUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA I 

I

DENOMINAÇÃO SOCIAL (Continuação) IICNPJ 
.04.653.002!0001-O7 

~4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 

I LOGRADOURO 
PRAÇA DA MATRIZ, S/N" I 

I BAIRRO 
ALTOS 

IICIDADE 
,SANTA QUITÉRIA I 

ICIDADE (Continuação) II~~ I 
ICEP 
.62.280-000 I 

Ã A ;-5 - LOCALlZAÇ O DA ESTAÇ O TRANSMISSOR 

ILOGRADOURO 
MORRO DA TORRE DE TV I 

IBAIRRO IICIDADE 
, SANTA QUITÉRIA I 

ICIDADE (Continuação) I ~ I~OORDENADAS GEOGRÁFICAS I 
CE 04'S2O'5O"40''W1O'26'' 

Ã -6 - LOCALlZAÇ O DO ESTUDIO PRINCIPAL 

I~OGRADOURO 
SERA DEFINIDO POSTERIORMENTE j 

IBAIRRO IICIDADE I 
ICIDADE (Continuação) 

IrJ 

-7 - LOCALlZAÇAO DO ESTUDIO AUXILIAR 

ILOGRADOURO 

I 
IBAIRRO IICIDADE I 
ICIDADE (Continuação) ~rJ 

FORMULÁRIO MC-F-200-O 

2 B DEZ ZOll 



8 - CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO--------------------------, 

IFREQUÊNCIA 
106,5MHZ 

.-9 -TRANSMISSOR PRINCIPAL ------------------------------, 

IIFABRICANTE -
IIAUAD CORRÊA EQUIP.ELET.LTDA(TELETRONIX) 

I

MODELO 
SP5025 

IlpOT. OPERAÇÃO 
O,3W 

IICERTIFICAÇÃO 

.-10-TRANSMISSORAUXILlAR-------------------------------, 

IFABRICANTE 

IMODELO IlpOT. OPERAÇÃO IICERTIFICAÇÃO 

.-11 -SISTEMA IRRADIANTE 

IFABRICANTE 
TEEL TELE -ELETRÔNICA L TOA 

1 

IMODELO 
DECP-1L 

IICOTA DA BASE DA TORRE 
,00 (M) I 

I~L TURA CENTRO GEOMÉTRICO 
12,00 (METROS) 

II~~ENTAÇÃO II~I~~MA IIGANHO 
,,-3,37 (DBD) I 

.-12 - LINHA DE TRANSMISSAO 

IFABRICANTE 
KMP PIRELU I 

IMODELO 
LCF-71O" 

IICOMPRIMENTO 
16,OOM 

II~,:IÊNCIA 
I 

II~BSERVAÇÃO 
APRESENTAR JUNTAMENTE COM ESTE O FORMULARIO MC-F-20Q..05 I 

.-13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

INOME COMPLETO 
SAMIR BURGEL ABURJAILE 

1 

IREG.CREA 
36.917/D 

I~ENDEREçO 
. RUA DA BAHIA, 1148-CONJ. 1224 E 1228 I 

IENDEREÇO (Continuação) 11 BAIRRO 
CENTRO 

I-

ICIDADE 
BELO HORIZONTE 

1 

~]CEP 
MG .30.160-906 

IITELEFONE 
, OXX31.3224.6776 11~~31.32)~1 I 

ILOCAL 
BELO HORIZONTE 11~~2003 IrSSINAr~ ~ I 

" " 
, 

C..:7ULÁR~ MC-F-200-02 {Verso 
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JIO' 

JOo' 

290' 

280' 

no' 

'}O' 

250' 

:140' 

2JO· 

) 

J20" 

220' 

Modelo 

BECp·l L 
BECp·l H 
BECp·2 L 
BECp·2 H 
BECP<J L 
BECp·3 H 
BECp·4 L 
BECp·4 H 
BECp·5 L 
BECp·5 H 
BECp·6 L 
BECP·6 H 

UIAURAMA DE CAMPO RELATIVO NO PLANO HORIZONTAL 

))0' JW' J50' la' 20' JO' 

210' 200' 190 /aO' 170
r 

160' 150' 

CARACTERlsTICAS ELÉTRICAS E MECÂNICAS 

Ganho potência Ganho (d8) PoL Adm. Peso (kg) 

0,46 - 3,37 4,01<W 8,2 
10,0 kW 12,0 

1,00 0,0 8,0 kW 43,0 
20,0 kW 57,0 

1,50 1,76 12,0 kW 65,0 
30,0 kW 90,0 

2,10 3,22 15,0 kW 88,0 
40,0 kW 124,0 

2,70 4,31 15,0 kW 114,0 
40,0 kW 159,0 

3,20 5,05 15,0 kW 165,0 
40,0 kW 226,0 

---'---

TEEL TELE-ELETRONICA LTDA. 
rua jandiroba 294. jabaquara. sào paulo. sp. cep 04347 

~o· 

50' 

60' 

70' 

ao' 
I, 

90' I 

100' 
I1 

I1 

110' 

:1 

,1 

" 

120' 

il 
I 
! 

IJO' 

I~O' 

Res. Vento(180 Km/h) 

15,5 kg 
21,7 kg 
64,0 kg 
88,5 kg 

104,01<g 
145,0 kg 
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10.2.4 PROFISSIONAL HABILITADO: 

Nome: SAMIR BURGEL ABURJAILE 

Endereço: Rua da Bahia, n.o 1.148 - Conj.1224 e 1228 
( J C.E.P.: 30.160-906 - BELO HORIZONTE-MG. 

Crea: 36.917/D 

Data: 14.05.2003 

G 
burjaile 



) 

) 

· LAUDO CONCWSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto da estação constante dos 

formulários em anexo, atendem as seguintes exigências: 
• Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U de 27 de dezembro de 1966; 
4» Decreto n° 83.399, de 03 de maio de 1979, publicada no D.O.U de 04 de maio de 1979; 
• Lei n° 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U de 27 de setembro de 1977; 
• Portaria n° 1. 141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; e 
• Demais legislações pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: Samir Burgel Aburjaile. 
ENDEREÇO PI CORRESPONDÊNCIA: Rua da Bahia, 1148 - conj.1224/1228 

C.E.P.:30.160-906 - BELO HORIZONTE-MG. 
TELEFONE (DDD): (031)3224-6776 

NÚMERO DO REGISTRO OU VISTO NO CREA: 36.917/D. 

NÚMERO DO REGISTRO OU VISTO NO CREA (Região da instalação do sistema): 36.917/D. 

Belo Horizonte, 14 de maio de 2003. 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
1 a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA QUITÉRIA 

TERMO DE APROVAÇÃO DE ESTATUTO F1lliJ)ACIONAL 

Submetidos os estatutos da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA - FUNSANQ a inarredável análise do Ministério 
Público Estadual, constatando a regularidade no processo de instituição da prefalada 
fundação, bem como a observância das finalidades de seu instituidor, tudo em perfeita 
harmonia com a normatização dos artigos 24 usque 30 do Código Civil brasileiro, aprovo o 
estatuto reformado da sobredita fundação, pelo que seguem rubricadas as respectivas folhas 
estatutárias. 

Santa Quitéria-CE, 07 de maio de 2003. 

Antônio Arcel~eS 
Promotor de Justiça 

Antonio Arcelino de Oliveira Gomes 
Promotor de Jl!stiça 

20iPGJ 



Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Tl'lVLlreil • Sub"tit~ 

b"j". Q(J> F>"C0KFQ VI Fe!'lll!!,ul@3" !!L""",,7.,,",~ 

lIAI 109 !!!llllfiIl1Tf {)lIII!I IU'.&II H 1kIII!i9I ••• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

00002263 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURíDICA 

DATA DE ABERTURA VALIDADE DO CARTÃO 

04.653.992/0001-07 

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITE RIA 

ES148HECIMEIHO (NOME DE FANTASIA) 

DA ATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas ne 

c60lGO E DESCRIÇÃO O, NATUREZA JURfolCA 

301-8 - FUNDACAO MANTIDA COM RECURSOS PRIVADOS 

ILL~O~GR~A~O~OU~R~O~~~~ ______________________________________ ~I INSÚM/NERO PRACA DA MATRIZ .. 

16/08/2001 

] ICOMPLEMENTO 

ALTOS 

31/10/2003 

\

CEP IIBAIRRO/DISTRITO MUNiCíPIO 

~6~2=2~80~-~0~0~0 ____ ~. L. C~E~N~T~RO~ __________________________ ~ L~SA~N~T~A~QU~I~T~E~R~IA~_ ---]~ 
POSTAL/FA'/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 

TEL: 88 -6280538 /FAX: 88 -6280403 

ISITUAÇÃO ESPECIAL CPF DO RESPONSÁVEL 

208.753.713-53 
APROVADO PELA Ite/SR.F V LIDO EM TODO TERRITORIO NACIONAL 



MINIISTÉRIO DA FAZENDA 
SEqRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
E SISTEMAS DE INFORMAÇAO, ..... . 

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITERIA 

FUNSANQ 
PRACA DA MATRIZ,S/N ALTOS 
CENTRO 

62280-000 SANTA QUITERIA,CE 

RL 5 3 6 9 4 8 563 BR 

I 11\11111 IllII 111 tlll1 Illll 11111 1'\\\ 1111\ 11\1\ 1\1\11\\11 \\111\ \'1\\1 \\ \"1 

REMETENTE 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

/ 
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1 1 
1 CONTRATO 1 
1 ECT/SRF 1 
1 10549/2001 1 
1 ____ -' 1 

AR 
CNPJ 

CADASTRO NACIONAL 

OA PESSOA JURfOICA 

00002253 
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ATA DA REv; 1./;,0 DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA REFORMULAÇÃO 
ESTATUTO DA" fUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA" 

qg 
,~-' 

, FI3,d! 
llJ F111~w~, (J ''"'ti, 

Aos Quinze(15) dias do mês de abril de Dois Mil e Três(2003), às 09:00h reuniu-se ~ 
dependências desta Fundação, situada a Praça da Matriz SIN°, Altos - bairro centro em Santa 
Quitéria-CE, os sócios para a votação e aprovação da reformulayão dó EST ATUTO da " 
I~UNDAÇÃO EDUCATIVA .E CULTURAL DE SANTA QUIT~RlA". Após ser apresentado 
o novo estatuto pelo Téc. em Contabilidade Antonio Rubens do Nascimento Almeida, com as 
modificações exigidas pelo Ministério das Comunicações, a primeira secretária Maria do 
Socorro Vieira Fernandes, passou a leitura do estatuto, que após ser analisado cada artigo foi 
colocado em votação. 
A presente votação, que contou com a presença necessária do número de votos dos membros 
fundadores e teve como resultado a aprovação por unanimidade do estatuto, pois foi orientado a 
partir do estatuto já aprovado pelo Ministério Público do Ceará, da Fundação Educativa de 
Acaraú, aprovado e assinado pelo promotor de justiça Antônio Monteiro Maia Júnior, em 
perfeita harmonia com a normatização dos artigos 24 Usque 30 do Código Civil Brasileiro. 

Nada mais tendo a tratar o presidente da Fundação, agradeceu mais uma vez a colaboração 
de todos e deu por encerrada a reunião de aprovação do estatuto às JO:OOh. Para constar, eu 
Maria do Socorro Vieira Fernandes, primeira secretária eleita, : lavrei e assinei a presente ata e 
que será assinada por todos os presentes. Será levada através de Minuta(o estatuto) para a 
aprovação do Promotor Público da Comarca de Santa Quitéria e serú registrada em cartório. 

Assembléia votante: José Edmilson Eugênio Na$cimento, Waldemim Oomes Filho, Mal'ia 
Eliane Fernandes Gomes, Francisca Mirian Tavares, Maria do Socorro Vieira Fernandes, José 
Evaristo Gomes Mendes, Francisco José Ferreira de Sousa, Carlosygu~o Lima" Ana Claúdia 
Magalhães Cruz, Francisco Emane Peres de Lima, Terezinh/vtagalh~es MU#íZ' uiz EIi 

::t::~lt:;h~;:=O. ------~~J{l-~~1 , ___ _ 
L-lo-sé ~~v70~-~~gêniO Nascimento ' 'waldem~:~~s%~i~ . 

DIRETOR PRESIDENTE DIRETOR VICE PRESIDENTE 

yL~~:Jt~t6""L.§!f.1-'l."",,,dbQOv--· 
\ Maria Eliane Fernandes Gomes 0-

DIRETOR(A) ADM. FINANCEIRO 

,.{ 

-1CiLL1~}j}"_J!~~-~~!;~:YJ~--~--~=~~~~~~~!!.; 
Maria do Socorro Vieira Fernandes 

PRIMEIRA SECRETÁRIA 



A presente ATA DA REUNIÃO DA· ASSEMBLÉIA GERAL PARA 
líriJEI(OR~l~ULAÇÃO DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
C:ULTUHAL DE SANTA QUITÉRIA, foi averbada hoje, mesmo, no 
Flegistro de Pessoas Juddicas, desta, comarca de Santa Quitéria- Ceará, no 
I.Livro A-2, Fls. 21, à margem dO~'):(:,~tro 213, sob o número de ordem 
ll\ V.03/213. O referido é verdade. -h 1/1 l . 

I 

Santa Quitéria~ Ce., 07 de aio de 2003. 
Of. do RegO. difPessoas Jurí icas Subst: 
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, lil RUbí!~~ 
ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, PARA ELEIÇÃttSl . ~ 
DA NOVA DlRETORIA DA "FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA ~ -- ~ 
QUITÉftU1. - FUNSANQ" 

Aos quinze(15) dias do mês de abril de dois mil e três(2003), ás 08:00h reuniu-se nas 
dependências desta Fundação, situada a Praça da Matriz SIN°, Altos - bairro centro 'em Santa 
Quitéria-CE, os sócios e membros da comunidade incluindo, membros do grupo da terceira 
idade, para Eleirão da Nova Diretoria da" FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
SANTA QUITERIA" A presente eleição qU,e contou com a presença nec<:;ssária do r(!mero,de 
votos dos membros fundadores, teve como ,J;,esultado para a composição do Conséihci Diretor 
conforme Novo Estatuto da Fundação, para um período de três ano$(03) os seguintes nomes: 

1- Diretor Presidente: José Edmilson Eugênio do Nascimento 
2- DiretorVice Presidente: Waldemiro Gomes Filho 
3- Diretor~ Adm. e Financeiro: MarTá Eliane Fernandes Gomes 
4- Primeira Secretária: Maria do Socorro Vieira Fernandes 
5- Segunda Secretária: Francisca Mirian Tavares 

Assembléia votante: José Edmilson Eugênio Nascimento, Waldemiro Gomes Filho, Maria 
Eliane Fernandes Gomes, Francisca Mirian Tavares, Maria do Socorro Vieira Fernandes, José 
Evaristo Gomes Mendes, Francisco José Ferreira de Sousa, Carlos Augusto Lima, Ana Claúdia 
Magalhães Cruz, Francisco Emane Peres de Lima,Terezinha Magalhães Muniz, Luiz EIi 
Magalhães, Glória Virgínia Ramalho Machado. 
Nada mais tendo a tratar o presidente eleito, agradeceu a confiança em seu nome e deu por 
encerrada a reunião às 08:45h, pedindo empenho a todos, para buscarmos ajuda para nossa gente 
menos favorecida. Para constar, eu Maria do Socorro Vieira Fernandes, primeira secretária 
eleita, lavrei e assinei a presente ata e que será registrada em cartório . 

..... )i:l.. .W!f/l!. f.. .. 
Walderniro ornes ~-hf-,-­

DIRETOR VICE PRESIDENTE 

Jjf!.1:M!.fj:._~!~l~~:~t!._~?!_l!l!l'_~(!~~~~-::!:. 
Maria do Socorro Vieira Fernandes 

PRIMEIRA SECRETÁRIA 

28 DEZ 2011 



A presente ATA DE REUNIÃO DA ASSEM;BLÉIA EXTRAORDINÁlUA 
P>AHA ElACIÇÁO DA NOVA Dl1RETORIA DA FUNDAÇÁO .EDUCATIVA E 

-_ ........... _ .. ·· .. ··· .. _··C:ULTURAL DE SANTA QUITÉRIA- FUNSANQ, 'foi averbada hoje mesmo, no 

W~ .. egistro de Pessoas Jurídicas, desta comarca de Santa Quitéria- Ceará, rio 
ILivro A-2, Fls. 23v , à margem \~. ',: :r~gistro 213, sob o número de ordem 
[AV.05!213. O referido é verdade. ~' ,". \ 
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\nlDniO;~~;I~~~~;' 
Promotor dé'J~stiça 
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Santa Quitéria- C~,'~ 07 de aio de 2003; 
Of. do Rego. e Pessoas Ju 'dicas Subst: 
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REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

CARTÓRIO FERNANDES .. 22 OFÍCIO 

REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, DE PESSOA 
TABELIONATO E PROT. DE TÍTULOS. 

Livro nO 01 

TITULAR: WALDEMIRO GOMES FILHO 
SUBSTITUTA: Francisca Mirian Tavares 

ESCREVENTE: Maria do Socorro Vieira Fernandes 
COC: 06.588.073/0001-22 Fone/Fax: (088) 6280029 

R. Cel. Manoel Alves, n Q 278 
Santa Quitéria-CE- (CEP 62280-000) 

ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITmçAo DA 

FIs.11112v 

FUNDAÇAo EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA, NA FORMA 
ABAIXO: 

Saibam quantos esta virem que aos 15 (quinze) dias do mês de abril, do ano de dois mil e três, 
nesta cidade de Santa Quitéria, neste serviço notarial, perante mim, Tabeliã Substituta, 
compareceram como Outorgantes Instituidores: JOSÉ EDMILSON EUGÊNIO DO 
NASCIMENTO, brasileiro, professor, RG 97002577332-SSP-CE., e CPF nO 208.753.713-53, 
residente á rua Pe. Francisco, N°145 nesta cidade de Santa Quitéria-Ce, W ALDEMIRO GOMES 
FILHO, brasileiro, casado, Tabelião, RG 161.086-SSP-CE, CPF 008.936.413-93, residente nesta 
cidade de Santa Quitéria; e MARIA ELIANE FERNANDES GOMES, brasileira, casada, 
Serventuária da justiça, ,RG 91002300587 ssp-CE, CPF 359.483.533-20, residente nesta cidade de 
Santa Quitéria-CE. Todos reconhecidos e identificados por mim, Tabeliã Substituta, como os 
próprios, de cuja capacidade jurídica dou fé. É, pelas partes, doravante denominados instituidores, 
foi-me dito que: PRIMEIRO - As finalidades principais desta Fundação são: cultural e 
educacional sem fins lucrativos. SEGUNDO - A entidade denomina-se FUNDAÇÃO Educativa e 
Cultural de Santa Quitéria, não terá fmalidades lucrativas. Os saldos destinados em seu balanço 
serão destinados. pelo Diretor Administrativo e Financeiro para as finalidades a que se destina a 
Fundação. TERCEIRO - A dotação a que se refere o artigo 24 do código Civil Brasileiro, 
necessária à constituição da fundação, é de R$ 1.000,00 suficientes para a sua manutenção de 
funcionamento no ano em curso, integralmente realizada pela doação dos instituidores acima 
denominados. O Sr. Waldemiro Gomes Filho fez doação de ''Um terreno de construção, sito em 
uma rua sem denominação oficial, no bairro Boa Vida, nesta cidade de Santa Quitéria, 
medindo lO,OOm (dez metros) de frente, por 60,OOm (sessenta metros) de fundos, perfazendo 
uma área de 600,OOm2 (seiscentos metros quadrados), limitando-se: ao norte e oeste, com 
terreno de Waldemiro Gomes Filho; ao sul, com uma casa de Francisco Teixeira Inácio; e ao 
leste, com a referida rua sem denominação oficial", registrado sob o número de ordem 
R.01l4.581, Livro 2-A, em data de 05 de maio de 2003, no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais), 
deste Registro Geral de Imóveis, conforme escritura do imóvel em nome da Fundação. QUARTO 
- A estrutura interna da Fundação compreenderá de Assembléia Geral, Conselho Consultivo, 
Conselho Diretor e Conselho de Programação. QUINTO - Os recursos fmanceiros necessários ao 
funcionamento da Fundação serão provenientes de Elaboração de projetos e Doações dos órgãos; 
Federal, Estadual, Municipal, de ONGs e da Igreja Católica, conforme Lei 1~~;f.:~~V~;~9~~?:f;~::.:,·' 
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Entidades de futeresse Social. SEXTO - Em caso de extinção, os bens remanescentes serão 
destinados a outra entidade que se proponha a fins iguais ou semelhantes. SÉTIMO - Os 
instituidores designam, neste ato, como responsável pela elaboração do estatuto, o Sr. Antonio 
Rubens do N. Almeida, Brasileiro, Tec. em Contabilidade, casado, RG n° 90003044.713 SSP-CE 
e CPF 283964803-20, que terá um prazo de 30 dias para apresentação da minuta do estatuto à 
Promotoria de Justiça de Fundações. OITAVO - Os instituidores indicam para a constituição da 
primeira Diretoria, com mandato de 03 anos, a contar desta data: Diretor Presidente: José 
Edmilson Eugênio Nascimento. NONO - Também são indicados para o ( Conselho Deliberativo 
ou Assembléia Geral) os seguintes membros: José Edmilson Eugênio Nascimento, Waldemiro 
Gomes Filho, Maria Eliane Fernandes Gomes, Francisca Mirian Tavares, Maria do Socorro Vieira 
Fernandes, José Evaristo Gomes Mendes, Francisco José Ferreira de Sousa, Carlos Augusto Lima, 
Ana Claúdia Magalhães Cruz, Francisco Ernane Peres de Lima, Terezinha Magalhães Muniz, Luiz 
Eli Magalhães, Glória Virgínia Ramalho Machado. DÉCIMO - O Conselho Diretor será 
constituído pelos seguintes membros, para ocupação do primeiro mandato: Diretor Presidente; José 
Edmilson Eugênio Nascimento , Diretor vice presidente; Waldemiro Gomes Filho , Diretora Adm. 
e Financeira; Maria Eliane Fernandes Gomes. Comparece, neste ato, na qualidade de interveniente 
anuente, o Ministério Público do Santa Quitéria., representado pelo Promotor de Justiça, 
Brasileiro, residente e domiciliado nesta Cidade, no exercício da Promotoria de Justiça da Comarca 
de Santa Quitéria, o qual declara concordar com a presente, pois esta obedece em tudo o que 
determina o artigo 26 do Código Civil Brasileiro, os artigos 1.200 e 1.204 de Código de Processo 
Civil, o parágrafo único do artigo 119 da Lei 6.015/73 e o artigo 20, incisos X e XIII, da Lei 
3.434/58. Dispensado dos emolumentos. E, de como assim o disseram, pediu(ram)-me e lhe(s) 
lavrei a presente, que feita e achada conforme faculta a Lei n° 6.952, de 6.11.81. Do que tudo dou fé 
e também assino em público e raso de que uso. Santa Quitéria, Ceará, 15 de abril de 2003. Em 
testemunho (SINAL) da verdade. A 2a

• Tabeliã Pública: Francisca Miriam Tavares. (aa) José 
Edmilson Eu ênio Nascimento. Waldemiro Gomes Filho. Maria Eliane Fernandes Gomes. Antônio 
Arcelino d tive" a Gomes. Francisca Mirian Tavares.------x-------. Nada mais. Está conforme o 
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IU<':FORMA DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA!!:: CULTURAL DE SANTA· 
QUITÉRIA :: FUNSANQ . 

CAPiTULO! 

DENOMINi\,çAo, SEDE, DURAÇÃO, FINS E 
PRINCÍPiOS 

AIZT. 1°_ A. "FUNDAÇÃO EDUCAT . .& CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA-FUNSANQ 

D~:.qui po:: t:iante referida apenas como FUNDAÇÃO, é uma entidade jurídica de direito 

privado, com finalidade cultural c educacional, sem fins lucrativos, c registrada no Cartório 

de Registro de Pessoa Jurídica de Santa Quitéria-CE. 

AHT. 2°_ A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA­
FUNSANQ, tem sede na cidade de Santa Quitéria, no estado do Ceará, situada na Praça da Matriz 
s/n, -Altos - Centro- CEP: 62,280-000, podendo criar escritórios em qualquer parte do território 
nacional. 
ART. 3°_ O prazo de duraçllo da FUNDAÇÃO é Indeterminado. 
ART. 4°_ A FUNDAÇÃO EDUCAT. E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA-FUNSANQ 

é regida por este Estatuto Social e Pela Legislação em vigor, no que lhe for aplicável: 
a) Qualquer alteração estatutária dependerá de prévia autorização do Podcr Concedcnte. 
b) Seus administradores serão brasileiros nos termos cOllstitucionais, e a sua investidura nos 

cargos, somente poderá ocorrer depois de haverem sido aprovados pelo Poder 
Concedente. 

c) Será mantida à disposição do Ministério da Educação a programação produtiva, para fins 
de veiculação em emissoras educativas de outros municípios, estados, territórios e da 
União. 

ti) A qualquer tempo, será permitida a estabelecimento de ensi~o superior, do município e de 
municípios limitados pelo alcance da emissora, participar na programação, mediante 
convênio c/ou acordo a scr firmado entre as partes. 

ART. 5°_ A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA­
FUNSANQ tem como finalidade: 

a) realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades carentes da 
rcgião, especialmente jovens, idosos, crianças, grupo de mães, deficientes físicos, 
população de baixa renda etc. 

b) criar, manter e administrar atividades do programa de serviço a cultura e à educação, 
através de canais próprios de radiodifusão cultural c educativa, sem finalidades 
comerciais, tendo sempre como objetivo prioritário os interesses comunitário~, 
especialmente aqueles citados na letra anterior. .-

c) executar serviços especiais de ou distribuição do sinais de televisão' em regime 
simultâneo, não simultâneo ou misto, atendendo os objetivos de implantação de: 
serviços comunitários informativos e de objetivos de implantação de programas de 
interesse da comunidade; '. 

d) promover iniciativas e campanhas de cunho social beneficente com colaboração de 
entidades de programação e assistência social; 

e) fundar, manter e/ou administrar entidade, obras de serviço, centro de cultura, 
museus, bíbliotecas e centros de lazer incentivando a expansão da cultura, artes e / 
educação. I':'); 

\" 
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1) hc~ntivar a fundação de creche, bem como cursos e escolas de todos os graus e aind~"ô~,' ,~ '.I,;l~ 

instituir c conceder bolsas do estudo e estágios. . . ~t \ "~ 

~+ •• ~.- -~-- --. 

g) I:astituir cursos do formação profissional_nas diversas áreas de radiodifusff~, -I)'), 
utilizando-se das instalações da FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL~"~Í}Í!jJbk ~ 
SANTA QUITÉRIA. "I$"~"l e:;fflti 

b) Patrocinar e divuúgar eventos culturais como exposições, festivais de artes, espetáculos ~ 

1) 

j) 

teatrais, de dança, de música, de ópera, de circo e atividades congêneres, visando 
sempre a [{J.unutenção dos valores culturais da região. 
Preservar () folclore c as tradições populares da região, bem como pat'rocinar os 
espetáculos folclores sem fins lucrativos. 
Estabelecer contratos com emissoras de radiodifusão com propósito de produzir 
plr'ogn:.mas cuHura:s informativos e educativos. 

k) Imprimir revistas, livros e jornais para o apoio e divulgação de suas atividades. 
estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas de conhecimento e 
d~'. c1lAtura. 

m) Prestar serviços a terceiros, sempre tendo em vista os objetivos e finalidades da 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA - FUNSANQ. 

n) Produzir, vender e distribuir livros, cadernos, revisÍl?<S, monografias, filmes, vídeos e 
áudio - cassetes, disco e teses que versem sobre cultura, educação, desporto e ação 
comunitária. 

§ JO- para a consecução do seus obj~tivos a FUNDAÇÃO poderá associar-se, estabelecer 
parceria, intercâmbio firmar contratos c convênios com outras Fundações Públicas ou 
Privadas, bem como entidade governamental ou particular, tanto no Brasil ou exterior. 
§ 2"- FUNDAÇAo EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA, poderá 
contratRr com terceiro a prestação de serviços técnicos ou especializados, em cOll::JOnância 
com seus objetivos. 
§ 3°_ FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE QUITÉRIA, poderá usar nome de 
fantasia para sua emissora de RÁDIO "RÁDIO PLANETA FM". 

CAPÍTULO II 

DOS DIRETORES 

ART. 6°_ Os DIRETORES serão admitidos após aprovação da Assembléia Geral e do 
Ministério das Comunicações. 

§ 1 o~ Os DIRETORES não adquirem, por título, direito algum sobre os bens da FUNDAÇÃO 
nada poderão exigir, pelo tempo que nela permanecerem, pelos trabalhos realizados dentro 
ou fora dos estabelecimentos ou departamentos, por ela livros e obras editadas e ainda pelos 
programas de vídeo e televisão, quando se retirarem da Sociedade ou delá' forem demitidos. 

, 
§ zo- Os DIRETORES não fazem jus a qualquer tipo e saládo ou remuneração pelos serviços 
direta ou indiretamente prestados a FUNDAÇÃO, nem tem com ela qualquer vínculo 
empregatício. 

CAPÍTULOU! 
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DO PATRlMONIO E DO ATIVO 

ART. 7°_ O patrimônio ativo da FUNDAÇÃO será constituído: 

a) pelas doações, auxílios c subvenções que venham a ser feitos ou concedidos pela 
União, Estado ou Município c outras pessoas jurídicas. Entidades Públicas ou 
parlamentos do País óu Exterior. 

b) pelos bens de direito que forem doados por outras pessoas físicas, jurídicas, 
entidade públicas que desejam colaborar com a FUNDAÇÃO para atingir os 
seus objetivos. 

<c) pelos bens móveis ou imóveis que venham a ser adquiridos em doação, compra, 
legados ou por qualquer outro modo; 

ú) pelas rendas e juros resultantes de depósitos bancários; 
c) pelas rendas resultantes de SilUS atividades em radiodifusão de edições, 

direitos autorais e eventuais serviços de impressão e pela prestação de serviços 
ou fornecimen~o de bens e outras rendas eY~ntuais. 

1) pelos saldos de exercício anteriores transferidos para sua conta patrimonial; 
g) pelas contribuições que vivem a ser feitas por qualquer pessoa física ou jurídica. 

ART. 8°_ Os bens de propriedade da fundação serão utilizados e aplicados exclusivamente 
para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados ou gravados sem 
aprovação do conselho de Curadores. 

ART. 1)0_ Em caso de extinção da FUNDAÇÃO,. todos os seus bens e direitos gravados de 
inalienabilidade scri'io incorporados ao patrimônio oe entidade congênere indicado 
pelo presidente da Fundação que tem como finalidade llfecipua o amparo á 
juventude. 

CAPÍTULO IV 

ESTRUTURA DA FUNDAÇÃO E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA 
ART. 10"- A FUNDAÇÃO possui os seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral 
b) Conselho Consultivo 
c) Conselho Diretor 
d) Conselho de Programação. 

parágrafo único - Os membros do CONSELHO DIRETOR deverá ser brasileiros natos, não 
paliicipar da direção de outras concessionárias de serviço de radiodifusão, do mesmo tipo que 
o da FUNDAÇÃO, na localidade de outorga, bem como não deverão gozar de imunidade 
I}urIamcutar ou foro especial. 

ART. 11°_ A ASSEMBLÉIA GERAL é ° órgão deliberativo, que tem as seguintes atribuições: 
. a) aprovar o balanço e as contas da FUNDAÇÃO, anualmente. 

b) eleger e nomear o conselho DIRETOR. 
c) nomear os membros do Conselho Consultivo. 
d) Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes de lei deste estatuto e do regimento , 

interno em matéria de sua competência. , / 

e) Aprovar o regimento Interno da FUNDAÇ~9;~l " fi P"<,i,""" , deQ(1~aG( 
, :. Q D,íc',; ;;,1, '''' ",'['11" U.\Oi~tCeX\"o "e;(l~i~? 
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1) DeHberar sobre fi criação de novos estabelecimentos, departamentos ou entidades e a 
extinção de qualquer um das existentes. 

g:, Reformar o· presente ESTATUTO, mediante aprovação por maioria absoluta, 
,. 2/3 b ;',f.l~ presente no n1lmmO dos mem ros. '!.Jl 

ART. 12°- A ASSEMBLÉIA GERAL DA FUNDAÇÃO é constituída: 
a) pdü PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, que também o preside; 
bj pelos demais membros do Conselho Diretor; 
c) por todos os demais Diretores. 

ART. 13°_ O CONSELHO DIRETOR, órgão executivo e administrativo da FUNDAÇÃO, é 
formado por três membros que serão nomeados pela Assembléia Geral para um mandato de 
três anos) pc,m!tida a reeleição. 

----.-.- --

PAJ?),.GRAFO Úl"UCO - Vagando-se algum cargo, que não o de Diretor Presidente, será 
<O mesmo por escolha do próprio Conselho Diretor para cumprir o restante que 
competirir, ao substituto. 

lJ..RT. 14°_ O CONSELI-I0 DIRETOR é composto dos seguintes cargos: 
a) DIRETOR Presidente. 
b) DIRETOR VICE - Presidente. 
c) DIRETOR Administrativo e Financeiro. 

§ 1°_ O DiRETOR Presidente do CONSELHO DIRETOR é também Presidente da 
FUNDAÇÃO. 
§ ZO- Compete f<O CONSELHO DIRETOR lndicar à ASSEMBLÉIA GERAL os nomes das 

pessoas sugerida.s para preenchimento dos cargos de seus integrantes. 

Art. 15<l- O CONSELHO DIRETOR reunir-se à sempre que convocado pelo DIRETOR 
Presidente e suas deliberações serão tomadas em reunião por maioria simples de voto. 

PARÁGRAli'O ÚNICO - Cabe ao DIRETOR Presidente, além de seu voto como integrante do 
Conselho Diretor, proferir voto de desempate. 

ART. 16°_ Compete ao CONSELHO DIRETOR: 
a) administrar c superintender os trabalhos e bens da FUNDAÇÃO; 
b) apresentar anualmente à ASSEMBLÉIA GERAL, O Balanço Geral, o Balanço 

Patrimonial, e as contas da Diretoria para a necessária apreciação. 
c) criar ou instalar serviços ou entidades para a realização ou desenvolvimento das 

atividades da FUNDAÇÃO; 
d) elaborar os regimentos, departamentos da FUNDAÇÃO, mediante autorização 

da ASSEMBLÉIA GERAL; 
e) autorizar contratos, ajustes ou convênios; 
f) alienar ou constituir ônus sobre bens da FUNDAÇÃO, mediante autorização da 

ASSEMBLÉIA GERAL; 
g) decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis necessários à realização dos 

fins da FUNDAÇÃO mediante autorização da ASSEMBLÉIA GERAL, no caso 
de aquisição onerosa de direitos e de imóveis; 

ART. 17°_ Ao DIRETOR Presidente compete: 
a) representar a FUNDAÇÃO em juízo ou fora dele; 
b) convocar e presidir as reuniões do conselho DIRETOR; . 
c) supervisionar os trabalhos da FUNDAÇÃO, zelando pelo cumprimento de suas 

finalidade; 

\. Z 8 DEZ 2011 
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d) assinar contratos, ajuste ou convênio do interésse da FUNDAÇÃO; 
e) praticar os atos necessários à administração da FUNDAÇÃO, organizar $CUS 

serviços e Departamento, criar unidades administrativa e admitir empregados; 
1) atender as solicitações e determinações dos órgãos Públicos encarregados de 

setores ligados as atividades da FUNDAÇÃO; 
g) moyimcntar contas bancárias com o Diretor Administrativo e Financeiro, em 

conjunto ou separadamente; 
h) indicar e nomear os dirigentes dos departamentos, serviços ou entidades 

manüuas pela FUNDAÇÃO, Inclusive os integrantes do CONSELUqJ$llliC". 
PROGRAl\1.AÇAO. ~~J ~~ 

i) Convocar c presidir o CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO. "; P",.$8.M'I '1; 
U1 RlJbrtJfMr~ 

AET. 12°_ Ao Diretü.' Vice - Presidente Compete: ulS'I ~;a~ 
2<) substituir o Presidente em todas as funções, qUàndo convocado, em virtu~ d~ 

iIi1pcdim,~nto daquele; , 
b) colabo;:a~' com o Diretor Presidente em funções que lhe forem designadas. 

ARr.c. 19°- Ao Diretor administrativo e Financeiro compete: 

.. ) dirigi:r c supervisiomn todos os serviços de escritório da FUNDAÇÃO; 
b) organizar as reuniões do CONSELHO Diretor; 
c) efetuar as comunicações da FUNDAÇÃO com seus organismos ou entidade c com 

terceiros; 
d) tcr sob sua guarda Os livros, atas e pareceres da FUNDAÇÃO; 
e) gerir as atividades administrativas da Fundação, assim como a as relativas a recursos 

humanos; 
f) dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria; 
g) organizar e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da 

FUNDAÇÃO; 
h) elaborar minuta antes da remessa à ASSEMBLÉIA GERAL; 
i) llwvÍmcntar contas bancárias com o Presidente, em conjunto ou separadamente; 
j) ter sob SUllS guarda todos os livros e documentos relativos a tesouraria; 
k) controlar e supervisionar a aquisição de materiais de qualquer natureza; 
1) zehn' pelo patrimônio e mobiliário da FUNDAÇÃO. 
ART. 20°_ O CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO é o órgão encarregado de estabelecer as 
diretrizes gerais da programação a ser vinculada por emissora da FUNDAÇÃO. 

ART. 21° - O CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO será constituído pelos membros: 
a) Presidente da FUNDAÇÃO; 
b) Diretor Administrativo e Financeiro da FUNDAÇÃO; 
c) Representante de Entidade Religiosa de destaque na região, Indicado pelo 

Presidente da FUNDAÇÃO; 
d) e por no mínimo, outros 02 (dois) membros Integrantes de entidades 

representativas da comunidade, Indicados pelo PRESIDENTE da 
FUNDAÇÃO. 

ART. 22°_ Compete ao CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO examinar, avaliar e aprovar a 
programação elaborada pelo setor encarregado da produção assim como analisar e aprovar a 
programação de outros centros de produção para veiculação reunindo se a cada noventa dias. 

'"" ~', I.i.r,' ". ~;"~~·~i/.1;· 
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PARP .. GRP,FO ÚNICO - A programação da emissora procurará reservar a cultura local e 
atender aos interesses comunitários. ' ' 

ART. 23°- O CONSELHO CONSULTIVO é o órgão assessor da ASSEMBLÉIA GERAL e 
terá um número ilimitado de membros nomeados pela ASSEMBLÉIA GERAL. 

§ 1°_ O Presidente do Conselho -Consultivo será escolhido e eleito pelos seus próprios 
membros. 

§ ~o_ O CONSr3:LHO CONSULTIVO reunir-sc-á sempre que convocado por seu Presidente. 

CAPíTULO V 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

ART. 24°_ O exercído financeiro coincidirá com o ano civil 

) l: .. RT. 25 0 Até o dia 30 d,e novembro de cada ano O CONSELHO DIRETOR apresentará à 
ASSEMBLÉIA GERAL a proposta orç.'\mentária para o ano seguinte, na qual serão 
e3peciG,~adas as 'despesas de capital e de operação. 

I) 

§ 10 _ A proposta orçamentária será substituída com indicações dos planos de trabalho 
correspondentes. 

§ r- A ASSEMBLÉIA GERAL terá o prazo do 30 dias para aprovar a proposta 
orçamentária não podendo majorar despesas. 

§ 3°_ Aprovado o orçamento ou transcorrido o prazo do parágrafo anterior, sem decisão da 
ASSEMBLÉIA, fica o Presidente da FUNDAÇÃO Autorizado a executar o orçamento 
proposto. 
ART. 26ó _ Os resultados do exercício serão lançados no Fundo Patrimonial, ou em Fundos 
Especiais, de acordo com o parecer da ASSEMBLÉIA GERAL. 

ART. 27°~ A apresentação anual de contas será feita pelo CONSELHO DIRETOR até o 
úUimo dia de fevereiro do ano seguinte e conterá, no mínimo, os seguintes lançamentos: 

a) Balanço patrimonial; 
b) Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Quadro comparativo entre as receitas e despesas: -realizadas e 

as estimadas; 
d) Relatório da atividade do exercício. 

CAPÍTULO VI 

DA EXTINÇÃO 

28 DEZ 2011 
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ART. 29°- No caso de ser verificado a impossibilidade ou inconveniência de sua manutenção, a \ 
FUNDAÇÃO será extinta por iniciativa do CONSELHO DIRETOR, e comunicação ao 

Ministério das Comunicações. 

§ 1°_ T''Testa hipótese, o patrimônio da FUNDAÇÃO será, após pagar o passivo 
integralmente transferido à uma instituição congênere com sede ou atuação na 
Comarca ou, em sua falta, ao poder público Municipal que o diretor e aplique 
dentro dos fins previstos neste Estatuto. 

§ 20_ Tanto a extinção da FUI"-TDAÇÃO quando o destino de seu patrimônio serão 
deliberados pela ASSEMBLÉIA GERAL em conjunto ÇOlllO o CONSELHO 

DiRETOR. 

CAPÍTULO VIr 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 30°- É vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da FUNDAÇÃO 
fora dos casos dI;! estrito interesse da entidade. 

A:~~T. 3P- Os bens da FUNDAÇÃO somente poderão serutiHzados na realização dos 
objetivos previstos llL'Stc ESTATUTO. 

ART. 32°_ A FUNDAÇÃO poderá fazer-se representar em juízo, fora dele, por procurador 
cujos poderes constarão dos respectivos mandatos. 

ART. 33°· A FUNDAÇÃO não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens aos componentes 

dos seus 6rgflos estatutário. 

ART. 34°_ Os empregados da FUNDAÇÃO serão contratados no regime da legislação 
trabalhista (CLT) e pela Lei n° 9608 de 18.02.1998 e DOU de 19.02.98 Contrato Voluntário de 

trabalhar (CVT). 
ART. 35°- Para se alterar o presente ESTATUTO, Inclusive a sua denominação social, é 
n ecessá ri o : 

a) que haja deliberação por maioria absoluta dos integrantes; 
ASSEMBLÉIA GERAL e do CONSELHO DIRETOR em reunião 
conjuntas. 

b) que não se contrariem os fins da FUNDAÇÃO. 
c) que haja prévia aprovação dos órgãos do Ministério 
d) que seja formalizada por escritura pública. 

ART. 36°- A FUNDAÇÃO se obrigar a: 

a) participar do Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa SINRED 
b) manter seu acervo de programação a disposição da Fundação Roquete 

Pinto para vinculação em emissora educativas. 
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C) Não alterar a sua programação em entendimento prévio com a 1\~,\~" 
Fundação Roquete PintolMinistério das Comunicações. 

(1) Manter 20% do tempo disponível de operação da emissora para 
veicular programas fornecidos, produzidos ou orientados pelo MEC. 

e) Seguh' a orientação da Fundação Roquete PintofMinist. 
Comunicações, no que se relacionar com a programação educativa -
cuHural. 

ART. 37°_ Os casos omissos serão resolvidos pdo Presidente da FUNDAÇÃO em conó,tl;:rlI1 
com o Conselho Diretor. \lu Rub . 

1SÓ' 
ART. 38°- O Prcs~ntc est2.tuto entrará em vigor na data de seu re isíro no Cartório de­
Regisü'o Civil de Pessoa Jurídica desta Comarca. 

----:;~DE;,..l-"O ãõ~~~o--" 
DIRETOR VICE - PRESIDENTE 

_1f-.illi0 __ d.~ __ ~Q~~;QJLí~_t229..~~_ 
MARIA DO SOCORRO V. FERNANDES 

PRIMEIRA SECRETÁRIA 

A presente REFORMA DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA 
111: CULTURAL IDE SANTA QUITÉRIA~ FUNSANQ, foi averbada hoje mesmo, no 
IRegistro de Pessoas J uridicas, desta comarca de Santa Quitéria- Ceará, no 
ILivro A-2, Fls. 21/23 , à margem\ 1f.re~stro 213, sob o número de ordem 
fAV.041213. O referido é verdade.~. 

4&~~-~-.., 
__ " J ~ /") 

~'/ ~ IÍll/.lA IJ' 
Antonio Arcelino dr Ilveira Goníes 

, Promotor d~ Justiça 
2GB PGJ 

2 8 DEZ ZatI , t 
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~~I\. SECRETARIA ÓA AECEITI\ rE.IlERAL 
~~~ CADASTllO DE PESSOAS FISIChS 

.} NUMERO DE 10lSÇ~3;f. ' .• 

I.:! I,' 

" li, 

i I ::3 59483$33 ~~O 

i 

I ! ri~AIUA EJ~IARE l!'I~ImAlmES GONillS 
-~ - '~.' -~-- -
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fJIJ~, '.:",I.i,\i ~:~ ,h~ t C OI 11.:,',11,,',\:;1.'; 

"fi' :'il)[f)!/\r:/il! i"ll fii\I~~.\r/~i\ rll:LUTr,rli'\ i'\)II~:lilt li ~li~II1,',()1. I.lJehL !.lA srCilCFJ\A 
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JUSTIÇA 
ELEITOHAl 

, 
- --... ---.. ---.- If> 

\I!. 
':I'C'·l; 

1· TURNO 
06/10/2002 

MARIA ELIANE FERNANDES GOMES 

Inscrição: 0176 2287 0752 

NASC:l1/10/1939 ZONA:054 SEÇ~0:0048 
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i A ll'~®gelllte fl®t~,.riilI 

CARTOOIO DO REGÚlTRO OIVIl. DE GUARAOIABA 

OERTIDA O DE OASAMENTO 
-~:~~ 

"",,:ff~ .'. "'>"""'~~Q;'J.' 
;",:~i\.l\'J'fJD;,!l"'(t:~ ~" VERB o ADVERBDM 

_,/ "l'",rFl.(} 4';r, 't 
,J ~" ",,"". Olp <"~J .!i>,~ o e ......... @ . 

f!.iÇ;,r;;- ./1S'8 .: Joaquim 08tundA ,Neto,··Ü:r1..cial do Regis-, 
I. "l:,,' \l~ th~%%t. V 
!; o ~!;'<;'. ·1~:·{\1 . ·t tro Olvil dA comf1rca (to G11I::I-ra.c ~F.lha do 

_'.l "" .!' -v.:/ •. }J" • J{ 

~):L ~q,t!~j.".l ~'J) . Norte, do EstA.do rio OepT'~, '001" norn~~~-" 
'\,,~ Q ;,~~"?'c.)~~(1' (f/i /JI ( ~ 

'\.\: t,/ b-~", ~ V' . vi tabc 1e etc. / J 
~~ ~é/i1b~ Il>~~~ , r-\~.:7~ 

'<;.1l"<';;~~:P<' . \,l,j RU'p"'''''' IfIl'A 

OERTIFIG O, R requerimento verbAl da p'arte 1nt'eres~~~~, que, 
em m.eu cartório, no LIVRO·DE TÊRMOS DE OASAMENTO de n. 13, ~s f.ls. 

) 211/ 212, s;b o número 583, se ] ê o seguinte têrmo: 

ft,NQ 58).'].'~rmo de. c,t)811mento ne WA1<'lem~:rQ GomeR F.n.ho e Ma­
ria Eliane de Snb03a Fern11ndes. Aos 8e~s <'I~B8 rio mes de Rhr~l de m51, 
novRcfmtos e c3.nql.lsnta e 8e~s, nestA cidRde' e C omr:l:t>c 1'1 de Gl1A:rsclebF.l 
do Norte, EStA<'IO elo geA:r~, I1S cato~ze horRs, em Cl1:rtó~~O, 1'1 nortes s­
bontAS e c9ffi pub11c1ct~de, p~rnnte o MM.Jü1~ de D1Fe1to dA comarC8, 
D01ltor Hlpolito Mortds RochF.l, comlg9 O:rlclHl do Registro 05.viJ. e ORS 

d'12F.1s testemunhAs Rd:lF.lllte nome.<J.dF.'.s e asslnedRs, r~ceher(\m-SA em mJltl:'i-: 
.:nonJo, no re{S:\me à.e comunl'lÃo vn~versRJ de bens, como esposO Waldeml- ':'" 
Y'O Go:r:os F 11lÍo.---sO-lt;.<;\.;i-no-;-.oome.l1c~Ant('j, -:nefl.i.{'l~n~e.-l'\,ê-a~·td~y ~~ 
nP.. S081,1 no d la dois de. novembro de mj 1, novecentos e tr1 nta e ci ito,; fi­
lho de Walqem1roFerre3~p Gomea e qe RA1~und8 FernAndes Gomes, ca8ados, 
1lf1t1)~pj8 o~8te EAtl'1do, elA f1Jnc~onario pub11co estf:ldusl .e e18 de . pro.., 
fi8sno domAst1cA, com c5nqusntn e hum e cinquen~9 anos de idRde, res­
pect~vRmente, :t>esidentes nestA c3d8de. Oomo eSPOSA Mar~a E11Rne de 
St1bo:ia F ernl'll1rles, solte:i1::'R, de DT'fmOPS domé8t;jCF,1S, res1(Jente nestp c1-
dRde, onne 111'1SCeu no d18 on~e de Ü'utvbro de mll, novecent.os etrint8 .. 
e nove, ril~a de RnJmun(Jo AU~U8tO Fernpndes e de Ml1l:'1e MA:r1tA Sab01a' 
F erl'lsndes, ~le func ion~rio pílh13 co estp.dvR 1 p. eJR' (l.e 1 P:11Fl]. nro:r~ 8SÕC;>', 
de quarenta e hum e quarenta e dois ano~.de idade, respectivamente, 

I ) redc1ents8 nestA, c:idp,de. Os proclamas .foram oub11oAdos no diA vinte , 
e ~1.1m de M'.lrco do ~no em curso. O JuJz 81mrJ.tl 13. i<'lade dl'l nubente de' 
acodo 'com a. le1 e.pelos pais foi dado:o c~nsent1~ento JeRRl. Os nu­
bentes habilitaram-me n~ form~ da le1, ap~esentBn~o 08 documentos 
extr.d.dos pelo artigo 180 do Oo(l1.~o G 1 vil. A T1.llbente pnssa FI sslnar -
M.a!,:! a Ell.9.ne Fernandes Gomes. Tendo os' nubentes declarndo que perei s­
t18m no firme propósito de CEtsar ele llvre e eSl)Ont~neEl. vonte.deLce.­
lebrol.l. o Juiz o caSAmento do qvnl serviram de testemtmhas Slmeao 0-
livei'rfl Véras e LVl';l:1niraFel'n~.nd9s Vé:rns, brlJsn,e:iros, J:'9~-dores, cPEa­
zes, resl~entes nestR cidAde, (lo ·que tudo nou fe e tRmbem 1188.1no. 1!.U, , 
(a) cToequlm Ga tunc1a Neto,' Of.iclA.l do Rep:1 str'o 01 vil, o escrevi. (aa)·-"~·' 
Rioolito MorA3.s Rocha - WaJdemi:ro Gom~s Filho. MFlr5a EliRne de Sa-. 
bo18 FernRnd~s. Simeão Ôiivei~t1 V~ras. Lllsnnft::'1'1 Fer~p',ndes VerAS. Rnl- , 
mundo Augusto F e rn.<1nnes·.· Olavo Rlhe:'f.ro CRmnos. (lSCRt' AU!Z11sto Pernan­
eles. D.1,.,ndiNJ, 'Gomes Hoclrlgl.18s. Geo'1!/'lne Ffn"npnries Gomes. Ne~y FernFln-· 
.d-Eis".Domes. RitR Mp.rl.9· Rodr1p:1.l8s. J OR01)J.m O"diundR Neto." 
tn?}tp[é:i, E8t~ con.forme o or:~ ,c;dnnl. d &>' ,~.-. ;r~ ,~~, 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO CEARÁ 

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

MARIA DE FÁTIMA LOPES, Técnica Judiciária, exercendo as funções de 

Distribuidora do Fórum da Comarca de Santa Quitéria, Estado do Ceará, por nomeação 

legal, etc 

CERTIFICO, pela faculdade que por lei me é conferida e a requerimento da parte 

interessada, que consultando os dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL -

SPROC, mantido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, bem como ,egistro de 

Feitos Criminais desta Comarca, verifiquei NÃO CONSTAR procedimento de natureza 

criminal julgado, nem procedimento de natureza cível ou criminal em tramitação, nesta 

Comarca de Santa Quitéria, contra: MARIA ELIANE FERNANDES GOMES, 

BRASILEIRA, CASADA, APOSENTADA, RG W 91002300587/SSP-CE, CPF W 359.483.533120, 

RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA CORONEL MANUEL ALVES, SIN, CENTRO, SANTA 

QUITÉRIA, CEARÁ. 

O referido é verdade dou fé. 

Santa Quitéria, 02.05.2003. 

Maria d1átima Lopes 
DISTRIBUIDORA 

OBS. ESTA CERTIDÃO só SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS OU EMENDAS, COM ASSINATURA DO 

COM SELO DE AUTENTICIDADE. A VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE 30(TRINTA) DIAS. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO" PAULA LOBO" - 1° OFÍCIO 

ESTADO DO CEARÁ 

COMARCA DE SANTA OUITÉRIA 

BELA QUITÉRIA VANILDA LOBO DE MESQUITA 
Tabeliã e Oficiala do Registro Civil,de Títulos Documentos e Protestos. 

QUITÉRIA ALEKSANDRA LOBO BRAGA LIMA 
Escrevente Substituta 

~\ 

jJ Oertifico a requerimento verbal da parte interessa.da e':~ 

, ') 

em virtude da faculdade que me confere a lei, que na ltISTRIJIDIC10 DE 

;fUdT~'~O' D1Ç'rtTULOS sediada. neste Oart~rio, a meu oargo~1 inemistem • 

protestos de titulos ,elO Prazo de cinco anos, bem como, protesto por 
, 

alienaçlo de bena pelo per1odo de dez anos mn nome da. requerente iLlA-
Nil) . mGQ~ . MAmA JJ1LIAl;IE m:tiANDES GOMI§, portadora do OPF. Ni 359.483.5 

33/20. O referido ~ verdade~ AQ~,,~: 

Santa ~uit~r1a?ceará, 02 de maio de 2003 

28 DEZ 2011 

11 t r da L. de M~5qU 
- OI, Títulos o DocumBnto3 • OI. Prot~3t" 

~_10'", .".~" ~~~~,_ ~ªI~.trg Çl~~ . 

~. ,: 

CARTORIO "PAULA LOBO" 
Rua Adroaldo Martins, 246, Centro, 

Santa Quitéria -Ceará- telefone(088) 628.2169. 
wWIV.Cattoriopaulalobo.@.ig.COlll.br. 



__ ,) L I 

) 

-: f, T 
__ ',1 

! {.._,L: 

, _ L. 

1.. 

't' r;-' r., "~r -r, f'! r '. r· <:-

'-'TfTl~, 1'(' ~1 :,'TiT" ',L' L".'!n 

-". ,,', ., . 

:t?~~~ 
IIlIrl. Helena de F afiM P4'lIVI 

Chefe de Carlõrle da 54·, Zoml 

28 DEZ 2011 

S 



,..,-.ri~---""""-J'""' ---, -.-~--- .'-~--.-,.~r~'_"_~ ........... r~ ____ --,._~_ 

rv1iNISHRI(1 DA FAZEiJDi\ 
- SECRETAFlIA DA RECEIT/\ FEDERAl 

4f )E!,~ÇÀO DO SISTEMA DE !~I['Of1MAÇÓES ECONOt,1ICG.FISCAIS 

v;'''IJU tM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

) 

'l NASCIMENTO 
) ')21 1 .'-' ; v _ .. .., li.. 'tJ .?f,-; 

CONTfi/OUINTE 

If/SClllçAo NO CPF 

OOH 936 1~13 

FIlHD 

:-:~ ;-''''::;~ 

:'t<'1~0'l1.' -t"' 





lVIINISTÉRIO D·A 
, 

;::> ~ i1. C 'R ~ ... ~ 
- ~~ _.-. - ."!"-. - -~--- ,_ ..•. ',. ':"':~~. _ ..... ' ... -."; 

(Orgnnlzacl':o Milltar) 

'f-JO 38335"'2 "':.~ . 

Certifico que o cidadão'. ;~il.rp.ill11I:n..0 .. q9.~~.ê ... ~.'l~O ......... ; ....................... , .. : ... ::; .. ::.:,. 
_ Jla clatse ~le_ ...... l.93.9 .................. , alistadQ,no a'JU) de ,:,'.:c. ;:L9.5J.·~;'~~: ..... -;'YlPl"'...,.i1'~lj;~~'::·.::·""4,,~ " 

".- --" . de.g~V:.r~~/i:: .F;a bi.·ao;<]l~:c:~e~. :E~~8~~·:t. ~':~::"'~::'-, .~'~··~·'C, ~.~,.~~~.:t~ ~~1:~~,:::~~r~;~7\. T:.~~:};~, \;;'~~~~~1l~~;~~ 
e di.s'Peíl,)t~\i í n da i/i(:m/JfJ"'i~,(i() 1((1 (1"0') df. . é cc.r.siê~'iQdo tCSCli.ii.5ta, Ne 'Jv. <.:aiegoria .. . "'::~;'"/ .. ( 

() ~.. lDENTIFlCAÇAO 

,) 

Lugar 

Fmvc ü 

. 'I' 
: " ; .' 

"'.'": 

'. 

<'f' u .IL()~,,"··i\ ~. i ." f: 
l' f I ~ '/' ~- - '. - • -

,L\; ... ta Vl!.:I.U I 

" 

, .~ ,l 
• !~ 

. ;, '.~< ?' " ':~ 





) 

.--' 

" / 

CA..R'rÔRIO DO REGISTRO CIVII, DE 

CERTIDÃ O DE C 

Joaqu3m C~t1JndFl .Neto, ··o.ncial do Reg1 s-. 

tro Civil dA com~rca de Gu~~a~'~hB do , 
Norte, do EstRelO do CepVA , co~ 

vitalic ie etc. 

CERTIFIC O, A requerimento verbA 1 da Parte '. 
em .meu cartório, no LIVRO ·DE TÉRMOS DE CASAMENTO de 

211/ 212, s~b o número 583, se ] ê o segu3nte têrmo: 

f1NQ 583.1';'rmo de. cnSFlmento ne W"lc'lemiT'Q Gomes F31ho e MA"':' 
ria Eliane de Snb03a Fern~nde8. Aos se:8 n~es no mes de phr'J. de m~l, 
novf':cr;:;ntos e c:l.nql1enta e se~8, nestA c1ell=lc'le e ComAr'cA de GllRl"l'1ciA'bA 

1',.. C" , do ~orte, l.'.st"no no . eRT'A, /lS cA.torze horR 8, em CAT'to1'10, FI no:rtn S FJ-

bo~'tR 8 e com publ1 d.dAc'le, p8-rnnte o MM. Jü17. d.e Dj rei to dA c omarcf.l. 
D01Jtor Hipóli to MOT'.r>ls Roc})!), comlp.:o O:rlclfll elo Re'gist:ro O lvD e (l~ s 
d1)f'lS testemunhA S RclllJnte nome.<1dns e R.8sinl.'ldR s, r~ceher(1.m-SA em mAtri­
monlo, no reg:ime de comun}",Ão un~versllJ de bens .• como esposo Waldeml-' . 
!"o Ga:l:c8 F l1ho,-.-sol:t.0.1-no J -oOm0!1C ~",nte, -:P.Bf1.:t{j.et:1-t.e.-ne-E'tt_{>...-t~.~~~<;:In.Q,~ 
nRsceu no d1s dois de.noveml):ro c'la m31, n6vAcentos e tr1nta e óito; rj­
lho de Wa11emiT'0 Ferre1~p Gomes e ~e RR30undA FernRndes Gomes, casados, 
nE1t1]2:~ 18 0E1ste ERtF1c'lO, elA 1"nnd onario puo11 co est{-ldu91e elA de. pro.., 
fi88no nom 8 st1cR, com c5nQvsntn e hum e c1nquentn Bnos de idnde, 1"88-

pect 1 vRmente, residentes nestA c1dnde. Como BSDOSR Mar~R EliAne· de 
SnboiaFernADrles, solte~~a, ~e n:rendps dom~8t1~as, ~eB1dente ne~tp ci­
dl'lde, onde n", sceu no d~1:1 on~e de Ütltvbro de mll, novecentos e. trintn . 
e nove, f'ilJ'R r'Je Rn5.munno AUl7.usto F81'nAnneS e de t,1Arlfl MI:\:t'~ tR Sab01a.· 
Fernsndes, ~le funcion~rlo pílhlho estn,rl1JAl A elA '(1.8 ~f7.11Fll Dror~ss[ío·, 
de ounront~ e hum e quarenta e dOls ano~.de ic'lade, respectivamente " 
T'edc1ente8 nestF.\ c1dR.de. Os pl'Óc]amAs :forn.m publ~op.d08 no dia vinte, 
e 1).tlm de Mnrco 0.0 ~no em C11rso. O Jul7, S11p:r511 a 1c'lnde c:l/1 nubente de' 
acodo 'com B. le1 e pelOS pnis foi dAc'lO o consBnt1~ento legRI. Os nu­
bentes habi1itRrR~-me n~ form~ dR lei; ~p~esentando os c'locumentos 
exid.c1os pelo 8rtlgo 180 do CoCltr:!o C1v:il. A nubente pn8sa f'lss3nar -
M.or:ia Eli~.ne FernB,1Jdes Gomes. tr'endo os'nuhentes deÇ.lH1'ndo que pe1's!s­
t~e;:n no f'irme pl~oposito de C~lS8.r de llvre e G8fJOntl'me8 vonte.de,tce­
lebrolJ o Juiz o CBSF.Unento do QVRl serviram de testeu1l1nbas Simeao 0-
livelrfl V~ras e Ltl7.nnira Fern~·.nd~s Vé:rRS, br[1sn,eiros, 01l301'e8, cppn­
:::e8, res1.nentes nesta cidade, no·que tuc10 <lOU 1.e e tambem I'lss:ino. E\=, 
(a) J08 qulrn Catl.mda Neto,' O1.ic3,pl do Re<J:3st:ro C:1vil, o escrevi. (asl " .. , 
Ripolito MorH:l.s ROeria - .!!,RJdem:1:ro,.Gomes FIlho..,!.. MR 1'j(1. ElhmB de S8.-, 
boja Fermmélos. SimeB.o 012vei:J:'t~ Ver'as. 1'Jw3I1 n:i:rn Fernp..nc'les Ve:rAs. R,d .... 
munrlo Aw!'usto FerJ1Rndes. OlAVO Rihelro CAmnos. Oscnr AUR11sto Fernan-

".c"ooc°c:l.f;l:S(;;\:j;I~o~~di1~e . Gomes Ron:r~glJe8. GeOVAne Fel'nl"nnE'A GomNl. Necy Fermm-
,i', '.1,' .... ,:·dé.}"\:i~?;~(~~~:a ~ RitA Mp..r:l8· RO;T'1.P:118S. Jonquim Optlm<'1p Neto." --Y'-- NtlnR. 
I\:dil'''''~~ ',.tria ~ 8, :.m~~s conforme o or:'j;:dnAl. 56 ~" . 

• i , ... ",tbr~ .~~. _. ~~y, 
. • fI .. 

Z&DEZZOll 
Gu~1'AcinbR c'lo Norte, O~, 22d0 Junho de 1962. 

O,Oflc~al c'lo Regº O:ivl1: 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO CEARÁ 

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

MARIA DE FÁTIMA LOPES, Técnica Judiciária, exercendo as funções de 

Distribuidora do Fórum da Comarca de Santa Quitéria, Estado do Ceará, por nomeação 

legal, etc 

CERTIFICO, pela faculdade que por lei me é conferida e a requerimento da parte 

interessada, que consultando os dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL -

SPROC, mantido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, bem corno registro de 

Feitos Criminais desta Comarca, verifiquei NÃO CONSTAR procedimento de natureza 

criminal julgado, nem procedimento de natureza cível ou criminal em tramitação, nesta 

Comarca de Santa Quitéria, contra: WALDEMIRO GOMES FILHO, BRASILEIRO, 

CASADO, OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CPF N° 008.936.413 91, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA CORONEL MANUEL ALVES, S!N, CENTRO, SANTA 

QUITÉRIA, CEARÁ. 

O referido é verdade dou fé. 

Santa Quitéria, 02.05.2003. 

Maria k Lopes 
DISTRIBUIDORA 

OBS. ESTA CERTIDÃO Só SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS OU EMENDAS, COM ASSINATURA 

COM SELO DE AUTENTICIDADE. A VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE 30(TRINTA) DIAS. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO" PAULA LOBO" - 1° OFÍCIO 

ESTADO DO CEARÁ 

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 

BELA QUITÉRIA VANILDA LOBO DE MESQUITA 
Tabeliã e Oficiala do Registro Civil,de Títulos Documentos e Protestos. 

QUITÉRIA ALEKSANDRA LOBO BRAGA LIMA 
Escrevente Substituta 

Oertifico a requerimento verbal da parte interessada e,-am • 

virtude da faculdade que me oonfere a lei;~ que na DISTRIJ3UI910' 9' 
DI T!TULo:!" sediada neste Oart~ri o, a meu cargo,' inexis'bem Prote,! 

to de titulos pelo prazo de oinco anos, b~ como, protesto por t 

alienaç~o de bens pelO per1odo de dez anos em nome do requerente 

lIttti!igllQ . ,G~ . ilmO:;' portador da OPF. N' 008. 936. 413/91. O ref,i 

;~ ~·'·:,k· rido ~ Verdad.!tAy\;.iS,'r 

Santa ~ t~ria, cearlat 02 de maio de 2003 

, li t r a 
hlill!lllll - OI, Títulos e Documentos - Of, Protlilstllll 

111 Of, R@g1suo Civil .~ ... -._~-_#' 
~,~~-....-_.~ -- _. --, 

CARTORIO "PAULA LOBO" 
Rua Adroaldo Martins, 246, Centro, 

Santa Quitéria -Ceará- telefone(088) 628.2169. 
www.C<lt1oríopaulalobo.@l.ig.com.br. 

/ 

28 DEZ zon 
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~lanu. QUlt6rll~ ~ I!I~~ S T R O C I V I L 

STADO DE aEABÁ 
-b-IA-8-'S-"A~P~Ê~--------------------------

MARCADE ______ ~~ ____ ---------------------------
MUNIClplO DE_It_~_A_S_S_À_P_Ê _________________ _ 

DISTRITO 'DE SEDE' ,,-----------------------------------------
'1 '\ 

-F'RANctSCO :SVI1ÁSIO ARAÚ,JO OIlRVALHO-

Oficial ___ ~---- do Registro Civil 

Certidão de Nasci mento 

':1' 

CERTIFICO que, às fie, 056 do Livro A - O 41, sob N.o 
11 362 JOSÉ EDilFLS01\T EUrlENI(\ Ordem • 'follavrado o 'ass'ento do nasclmentO'de " + ~, 'f...,. 

NAS C IMEN T O x. X • X • X • X , X • X • X • X • x.. X • X • X, • X • x. x, x. X ~ X • X • X • x. X • x. X • X • X 

d Jru;:sculino X.X.X,X.X,X.X.X.X.X.X dO . oito (8). de fe-o sexo , nasci no dla _______ _ 
v~r~iro·de ~i~ ~oyege9to8 e sessenta e wn (1961) X.X.X.X.X.X.X.X 

x.x,X.X.x,x x.x,x.x.x.x· 'às 05 horas e 15 minutos,em ltaseap;t Bs-
I 

todo do Ceara. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x~x.x.x,x,x:x,x.x.x,x.x,x,x 
" 

filho deMiguel 'Sllgenío do Nascimento x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x:.E, 
.deCona T!ilaria 1ucila de J0f~,~O Nasoimento x .. x.x.x.x .• x.x,x.x.X 
SendoaVÓspíltern05 SebÍ;1stiao Eu.:reáio __ do l'~108ciIl:ento .x.x,x.x.x.x,x.x~x 

I . 

a Dona Ma!' i a do Na Z8 r e \,) o s ta. x • x " x . x • x • x . x . x . x . x, x ; ~( , x , x. X • X • X • X 

eav68maternos l';anoel Oamil0 de Oliveira x.x.x,x.x.x.x.x.x·x.x.x·x • .)j: 
.Do~ ~8ria José Camilo x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.~.x.x.x.x.x.x.~.x.X. 

o a~lIlento foi lavrado em 1 O de f e ver e i r o de 1961 tendo sld·) declarar 

O pai do regiat:r!i do. 

,eservlramdetestemunhas Jos~ Ribeiro d8 Silve e 'Pedro tilagalhães Olivei­
ra, todos desta c~dade. 

I 

Ob8ervaçõe8: __ N...::;...d=8::..-1_·1..::a_. ____ ~"-'-'-'~.l...:...c=""-'-.:..;.:;.;;;;..:...c;"--------. 

Oficial do Registro Civil 
lVIassapê Cear6\ 

O referido é verdade e d9 '1;[éà ~) 8 ap ~ ( O E) O 3 no vem b ro 

( L~;:O~~ / 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO CEARÁ 

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

MARIA DE FÁTIMA LOPES, Técnica Judiciária, exercendo as funções de 

Distribuidora do Fórum da Comarca de Santa Quitéria, Estado do Ceará, por nomeação 

legal, etc 

CERTIFICO, pela faculdade que por lei me é conferida e a requerimento da parte 

interessada, que consultando os dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL -

SPROC, mantido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, bem como registro de 

Feitos Criminais desta Comarca, verifiquei NÃO CONSTAR procedimento de natureza 

criminal julgado, nem procedimento de natureza cível ou criminal em tramitação, nesta 

Comarca de Santa Quitéria, contra: JOSE EDMILSON EUGENIO NASCIMENTO, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, PÁROCO, RG W 97002577332/SSP-CE, CPF W 208.753.713-53, 

NATURAL DE MASSAPE, CEARÁ, NASCIDO AOS 08.02.1961, FILHO DE MIGUEL EUGENIO DO 

NASCIMENTO E MARIA LUCILA DE JESUS DO NASCIMENTO, RESIDENTE E DOMICILIADO 

NA RUA PADRE FRANCISCO, CENTRO, SANTA QUITÉRIA, CEARÁ. 

O referido é verdade dou fé. 

Santa Quitéria, 02.05.2003. 

Marika Lopes 
DISTRIBUIDORA 

OBS. ESTA CERTIDÃO só SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS OU EMENDAS, COM ASSINATURA DO Dt~~!tli~,iO;l.l~~11(;J!: 

COM SELO DE AUTENTICIDADE. A VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE 30(TRINTA) DIAS. 

Z 8 DEZ 20IJ 
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REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

CARTÓRIO" PAULA LOBO" - 1° OFÍCIO 

ESTADO DO CEARÁ 

COMARCA DE SANTA OUITÉRIA 

BELA QUITÉRIA VANILDA LOBO DE MESQUITA 
Tabeliã e Oficiala do Registro Civil;de Títulos Documentos e Protestos. 

QIDTÉRIA ALEKSANDRA LOBO BRAGA LIMA 
Escrevente Substituta 

OERTIDt6 
Tr r 

Oertifico, a requerimento verbal da parte interessada e, 
em virtude da faculdade que me confere a lei, que na D1SmWClO 

I2E . Pit<Yr:ESTO ' DI' fiTULoS, sed.iada neste Oartf>rio, a meu cargo;' inex1§. 

>7 tem protesto de ti tulos pelO Prazo de oinoo anos, 'bem oomo, Protell 

to por alienaçlo de bens pelo periodo de dez anos em nome do req~ 

rente - 3m EDMJ]:§Ql! IQGWQ lIMQIMlm1Q portador do OPF.Nt 208,. 753 

713/53. O referido {, Verdade.lAÜQ,W..-f' 

Santa ~1t~r1a, oearh, 02 de maio de 2003 

!tela. Qultérla Va lida L. de M~sqllitfjj 
1!1lli~m\ - OI, Titulas o DaclJmento~ < ni. ("rut/illltN 
. OI, ROjil.3trg Çhlll~ ______ " 

CARTORIO "PAULA LOBO" 
Rua Adroaldo Martins, 246, Centro, 

Santa Quitéria -Ceará- telefone(088) 628.2169. 
www.crutoriopaulalobo.@.ig.com.br. 

28 DEZ ZOll 
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TRIBU!'J}\L REGIOr-U\L ELEITORAL 

CEARA 

CERTiFiC() QUE, REVENDO N()SSOS ARQUiVOS, i'~ELES ENCONTREi O REGiSTRO DE: 

NASC!MENTO 

Of\JOE COf\JSTA O SEGLHt'·,JTE: 

~~úrnero do Título: 

t:stado CIvIl. Solteiro 

Data ele ~'Jascímento 08/02/1961 

Filiação MIGUEI_ EUGENIO DO NASCIME~-.!TO 

fvlARif\ LUCiLA DO i\Ll\SCiivlEi~TO 

Profíss8.o: ESTUDl\NTE,BOLSISTf\, ESTf\Glf\RIO E i\SSEMELHP.,DOS 

Seç80 -167 Domicilio eleitor81 desd",,-12104/2000 

iviumGÍ pio: SOBRi\L 

Residência PRACA DA SE, 100, CH·ITRO 

~·jao filiado a partido político 

CERTIFICO <:linda, que 1'·!f,D/\ COI'~STi\ quanto à perd8 ou slIspens50 dos díreito~, políticos ~ ínelegíbílidadf", 
NÃO H,A, VENDO nenhum registro de condenação crilTlinaie:leltoral em re.18ção 8o(à) eleitor(8) supra, no Z<iTíbito 
da jurisdição desta Zona Eleitoral. 

Certifico, mais, que o citado elertor está quite com a Justiça eleitoral. 

Constanl as seguintes ocorrências: 

Data Situação Descrição Complemento 

04/10/98 I NfmVO 094 - NAO VOTOU ~,JA SECb\O 

04/'10/98 11~/J,TiVO '167 - JUSTIFICOU AUSENCIA DO VOTO 

12/04/00 Tíansfen?ncia Seco Ant: 239 Zona Ant 83 UF P\nt: CE 

E, (;O(no 1i8cla (fiais fJ8via [.lar;] const'di, eu, JOSE TUPii-.Jhl'v1Bi", DA, FROT,'; UM/\, cligltel e subscrevI. 
ISEhJTC) DE EMOLUME~·jTOS DE ACORDO Cor,;l A LEi. 

SOBRAl, 

Digitador: JOSE iUPIt'lAivlBA DA FROi A LliviA 

28 DEZ 2011 

(.1', 
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MINISTÉRIO DAS COMUNÍCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6000 -Fax: 311-6617 

Oficio n:JO q .3,.2j2003/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 03 de1i ~bJwe 2003. 

Ao Senhor Presidente da 
Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria - FUNSAQ 
Praça da Matriz, s/n°. - Centro I 

62280-000 - Santa Quitéria/CE 

Assunto: Solicitação de documentação 

Prezado Senhor, 

1. Mediante análise da solicitação de permissão de outorga de serviços de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada de caráter educativo na cidade de Santa 
Quitéria, Estado do Ceará, requerida pela Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria 
- FUNSAQ, Proc. nO 53650.000920/2001, constatou-se a necessidade de apresentação da 
seguinte documentação para a correta instrução do pedido: 

+ Declaração firmada pelo representante legal afirmando que a entidade não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da presente permissão e que, caso venha a ser contemplada com a 
outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, 
de 28 de fevereiro de 1967; 

+ Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

+ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS. 

2. Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima sob pena de arquivamento do procedimento 
em questão. 

Creu/egos 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

28 DEZ 2011 
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NOME OU RAZÃo SOCiAl 

ENDEREÇO lADRES 

Of. 10432/03I.atSSCE/MC 
Ao Senhor Presidente da 
FUNDAÇAo EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA­
FUNSAQ 

II 
CEP / CODE POSTAL 

Praça da Matriz, s/no - Cef'!tro 
62280-000 - SANTA QUITERIA/CE 
Proc. 53650.000920/2001 
I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERifiCAÇÃO) / OISGRIMINACION 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI A ÉTÉ DÚMENT DATA DE RECEBIMENTO 

o ENTREGUE I REMIS DPAGO/PAYÉ ó) 
ASSINAT\)RADO RECEBEDOR I SIGNATURE OU DESTINATAIRE , 

6XWn ~tuÕv(1L .()j~ 
N" DOCUMENTO DEl IDENTIFICAÇÃO 
DO RECI'I;II'OOR , 

eooJo99 08 19 é,f 

RUBRICA E MAT. DO EiMPREGADO / ~ 
SIGNATURE DI:: L'AGEN . " 

. . . 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
*75240203-0* 

AR. 

I 

~ . 
I 

FC0463/16 114x 186 mm 
< 
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Mlt'H~T~RIO 0.1),8 COMUNICft.ç:i5es 

BRft.:MLI.Il.· DF 

DECLARAÇÃO 53000042'193/2003-83 

SSR 

0211212003-09 :39 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 10.432/2003/DOS/SSCE-MC, de 03.11.2003 

o abaixo assinado declara que a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
DE SANTA QUITÉRIA não possui autorização para executar serviço de radiodifusão 
no município de Santa Quitéria, onde pretende instalar a estação, nem de outras 
empresas de radiodifusão em municípios diversos. Declara, ainda, que caso venha a ser 
contemplada com a outorga pleiteada não excederá os limites fixados no artigo 12 do 
decreto-lei N° 236 de 28 de fevereiro de 1967. 

Santa Quitéria-Ce, 20 de novembro de 2003 

Dir or Presidente 
José Edmil~ n Eugênio Nascimento 

,,-
A 

Cú-og 

041203 

Z B DEZ 2Ul1 

t 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição 

Razão Social 

Nome Fantasia 

Endereço 

: 04653992/0001-07 

: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA 

: FUNSANQ 

: PCA DA MATRIZ SN ALTOS / CENTRO / SANTA QUITERIA / CE /62280-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/11/2003 a 24/12/2003 
. Certificação Número: 2003112513353873917788 

Informação obtida em 25/11/2003, às 13:38. 

f -\ftilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
â_~enticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

\) 

28 DEZ ZOl1 



PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 002012003-05022070 
DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 04.653.992/0001-07 
NOME: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITERIA 
ENDERECO: PRACA DA MATRIZ 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: SANTA QUITERIA 
ESTADO: CE 
CEP: 62280-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS 
Z)ERACOES, EXCETO PARA: 

NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A JACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
TT~LIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br. OU EM QUALQUER 

,ENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 25 DE NOVEMBRO DE 2003. 
COM VALIDADE ATE 23/02/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. , 

28DEZZOll 



'I, MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ~S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

PARECERN.O l~ ~2003 -DOS 

REFERÊNCIA: Processo n.o 53650.000920/2001. 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE 
SANTA QUITÉRIA. 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão. 

EMENTA: Independe de edital a outorga para serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos. 

CONCLUSÃO: Pelo deferimento. 

I-DOS FATOS 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA, 
com sede na cidade de Santa Quitéria, Estado do Ceará, requer lhe seja outorgada permissão 
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, naquela localidade, mediante utilização do canal 293E, previsto no 
Plano Básico de Distribuição de Canais do referido serviço. 

Trata-se de fundação de direito privado, sem fins lucrativos, com 
autonomia patrimonial, administrativa e financeira que estipulou, dentre seus objetivos, 
promover ações assistenciais, educativas e culturais, através da radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. 

Para atender aos reqUlsltos estabelecidos pela legislação que tutela os 
serviços de radiodifusão, a entidade apresentou toda a documentação pertinente. 

A escritura pública com o estatuto social da entidade encontra-se 
devidamente matriculada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos os 
requisitos dispostos no Código Civil Brasileiro e na legislação específica de radiodifusão. 

O cargo de Presidente está ocupado pelo Sr. José Edmílson Eugênio do 
Nascimento, cabendo a ele a representação ativa e passiva da entidade, nos atos de sua 
administração. 

Compõem a Diretoria Executiva da entidade, ainda, o Sr. Waldemiro 
Gomes Filho (Vice Presidente), a Sra. Maria Eliane Fernandes Gomes; (Diretora 
Administrativo e Financeiro), a Sra. Maria do Socorro Vieira Fer~andes,(P.dIDeira 
Secretária) e a Sra. Francisca Mirian Tavares (Segunda Secretária). 1 i'::;:)i};:(.\ 

Z 6 0[011 I 
"'- '--.--- ,,"o >. ~'rc.,._--,--~~."",",,,,~,,===-) 

t ,~,,~~, ='n ~_.F,\~;~~5 ~:·~~~~;·:;~~,~cc,,-c-n~v==xoJ 



! , .. )' 

1. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar nO 73, de IO/2/l993, art. 2°, n, "b") 

PARECERlMC/CONJUR/GCAIN~ 1680 - 1.5/2003 

PROCESSO N.o: 53.650.000920/200l. 

EMENTA: Pedido de permissão para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos. 
É dispensável a licitação para a outorga de 
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos - § IOdo art. 13 do Decreto n. o 

52.795/63. Observação da legislação em vigor. 
Os presentes autos estão devidamente instruídos. 
Não há óbice ao deferimento do pedido. 

I - DO RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 

CULTURAL DE SANTA QIDTÉRIA - FUNSANQ, com sede na cidade de Santa Quitéria, 

Estado do Ceará, objetivando que lhe seja outorgada permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, GOm finalidade exclusivamente educativa, na 

cidade acima mencionada, mediante a utilização do canal 293 E. 

2. O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, 

da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério - DOS/SSCEIMC, nos 

termos do PARECER N.o 133/2003, fls. 139/141, tendo aquele Departamento concluído 

favoravelmente ao pleito. 

3. Conforme o parecer supra, o Estatuto da entidade preenche os requisitos 

do Código Civil e se encontra de acordo com a legislação específica de radiodifusão, bem como 

todos os demais documentos apresentados. Referido Estatuto encontra-se às fls. 6/9 destes autos. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@m~g~v.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 
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fi - DO PREENCHIMENTO DOS REQIDSITOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 

4, Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez 

todas as exigências fixadas pela legislação de regência - o Decreto n° 52.795/63, o Decreto-lei n,o 

236/67, e a Portaria lntermínisterial n.o 651/99, tendo juntado toda a documentação exigida, 

conforme relação abaixo, in verbis: 

1. PROVA DE SUA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Parecer-1680 -GCA-l.S 

1.1 Cópia do Estatuto e suas alterações, devidamente registrados no Livro 

"A"- pessoas jurídicas - e aprovados pelo Ministério Público, conforme 

artigos 65 e 67 do Novo Código Civil (fls. 6/9, 33, 105, 109/117); 

1.2 Cópia autenticada e averbada no cartório competente do Ato de 

nomeação e/ou comprovante da eleição de diretores (fls.· 3, 4, 48, 107 e 

108); 

1.3 Cláusula estatutária estabelecendo que o serviço será executado sem 

finalidades comerciais, com fins exclusivamente culturais e educativos (fl. 

6 - art. 1°); 

1.4 Declaração firmada pelo representante legal da pretendente afi/mando 

que não possui a Entidade autorização para executar o mesmo tipo de. 

serviço na localidade objeto do presente edital e que, caso venha a ser 

contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-Lei nº 236, de 28 defevereiro de 1967 (fl. 136); 

1.5 Declaração de que (fls. 14, 19, 23, 27, 49 e 86): 

a) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 

serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 

localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n. o 236, de 28/2/67, mesmo que venha a ser contemplada com 

a outorga. 

28 DEZZOJl 
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MINISTÉRIO COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

b) os dirigentes não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar, nem exercem cargo de supervisão ou 

assessoramento na Administração Pública, da qual decorra foro 

especial; 

1.6 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos, dos dirigentes da Entidade (fls. 18,20,26, 54, 118, 119, 123, 

124, 125 e 129/131); 

1.7 Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do 

de Protestos de Títulos dos locais de residência do(s) dirigente(s), nos 

últimos 5 (cinco) anos, bem assim, das localidades onde exercem ou 

exerceram, no mesmo período, atividades econômicas, emitidas ou 

revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 

marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas (fls. 

15, 17,21, 24, 28, 50/52,69/76, 120, 121, 126, 127, 132 e 133); 

1.8 Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o(s) dirigente(s) 

está(ão) QUITE(S) com suas obrigações eleitorais (fls. 16, 22, 25, 29, 53, 

122, 128 e 134); 

1.9 Declaração firmada pelo representante legal de que a Entidade se 

compromete a cumprir as obrigações constantes da Portaria 

Interministerial rf!- 651, de 15 de abril de 1999 (fls. 13 e 85); 

2. PROVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

2.Declaração filmada pelo representante legal da entidade de que possui 

recursos financeiros para o empreendimento (jIs.12 e 84); 

3. PROVA DE SUA REGULARIDADE FISCAL 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP J 

(jI.106); 

PaI'CCCI'- 1680 -GCA-1.S 
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3.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (fl.138); 

3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS (fl.J37); 

Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, 

sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a postura de deferimento 

adotada pelo DOS/SSRlMC, conclui-se, igqalmente, por não haver óbice ao deferimento do 

postulado, acrescentando que, de acordo com o § lOdo artigo 13 do Regulamento dos Serviços 

,) de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.o 52.795/63, com a redação dada pelo Decreto n. o 

2.108/96, "é dispensável a licitação para execução de serviços de radiodifusão com fins 

exclusivamente educativos". 

m - DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

6. Conforme demonstrado acima, a documentação instrutória referente à entidade e a 

seus diretores está completa, a concessão da outorga pretendida não implicará em 

descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei n. o 236/67 e pela Portaria Ministerial n.o 

651/99, consoante declarações de seus diretores (fls. 13, 14, 19, 23, 27, 49, 85, 86 e 136), 

restando, portanto, caracterizada a legalidade e a regularidade do presente procedimento. 

7. Vale ressaltar, por pertinente, que, conforme informação constante do Parecer n. o 

133/2003, do DOS/SSCE (fls. 139/141), outra entidade manifestou interesse para executar o 

serviço ora em análise, na localidade de Santa Quitéria, a Fundação Farias; todavia, 

considerando que a outorga em questão é um ato essencialmente discricionário, haja vista que a 

legislação pertinente não estabelece critérios de desempate que possam vincular a autoridade 

competente, o Departamento de Outorgas de Serviços, após análise do presente processo, 

encaminhou-o a esta Consultoria Jurídica, concluindo sua manifestação nos seguintes termos, 

verbis: 

Par~er-1680 -GCA-1.5 



8. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

(...). 

Diante do exposto, estando o processo da FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA OUITERIA 
devidamente instruido em conformidade com os dispositivos 
legais que regem a matéria, o pelUdo formulado poderá ser 
deferido a critério da autoridade competente motivo pelo 
qual, sugerimos o seu encaminhamento à douta 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

(Destaques acrescidos). 

Assim, considerando a natureza jurídica do presente ato e o fato de a legislação de 

regência da matéria não ter estabelecido qualquer critério de desempate a ser aplicado às 

pretendentes à presente outorga, deve o Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no 

• .) exercício da sua competência discricionária, adotando apenas o critério de conveniência e 

oportunidade, escolher a entidade que, no seu entender, melhor atenderá ao interesse público e ao 

fim previsto na legislação pertinente. 

9. Da análise empreendida, verificou-se que os presentes autos estão devidamente 

instruídos, nos termos da legislação aplicável, não existindo óbice ao deferimento do pedido da 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA - FUNSANQ. 

m - DA CONCLUSÃO 

10. Estando cumpridas as praxes processuais no . que se refere a análise técnico-

jurídica da matéria, proponho o encaminhamento do processo, acompanhado de minutas dos atos 

próprios - Exposição de Motivos e Portaria- à consideração do ExmQ Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 

11. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante dispõe o § 3Q do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir 

seus efeitos legais. 

É o Parecer, que ora submeto à consideração superior. 

~ 
Brasília, 11 de dezem~, d 

'~dJ~ . ~DE ~ JULI0/GO .... JlI .. JOL.d.e>.., 

\..._-- Assistente Técnic 

~r' .' 
/' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 11/12/2003. 

I . DOS SANTOS 

das o. 
~. o 
, j;/ ~ 
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Aprovo. Encaminhe-se ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de 
acordo, proceder à assinatura e publicação da Portaria de outorga de permissão anexa: 
Em 11/12/2003. 

E~VIL '-VE 

Consultor Jurídico 

Parecer-1680 -GCA-l.5 
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PORTARIA N2 725 DE 15 DE DEZEM , 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o § lOdo art. 13, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto n2 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo n2 53650.000920/2001, e do PARECERlMC/CONJUR/GCA/N.o 1680 - 1.5/2003 , de 
11 de dezembro de 2003, resolve: 

Art. 12 Outorgar perrriissão à Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria .: 
FUNSANQ, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Santa Quitéria, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32

, da Constituição. 

Art. 32 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado 
dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo 
anterior, sob pena de tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4' Esta Portaria entra e~igOr na da::::7, l~ ~o ___ 

~ '\ \' I\./) (-<>---
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Me EM 

Brasília, dt: de 2003. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

l. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n.o 53.650.000920/2001, de interesse 
da Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria - FUNSANQ, objeto de permissão para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Santa Quitéria, Estado do Ceará. 

~-~) 2. De acordo com o art. 13, § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n. ° 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, o que levou este Ministério a outorgar a permissão,nos termos da inclusa 
Portaria. 

4. Esclareço que, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo C;espondente. 

fespeitosament~ {f ~ n lr~ f'/"-

MIRO TEIXEIRA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

Processo nO 53650.00092012000 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação Educativa e Cultural de Santa 
Quitéria para executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Santa Quitéria, Estado do Ceará, conforme Portaria n° 725, de 15 de dezembro de 
2003, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de janeiro de 2004 consoante o 
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente ao Gabinete do 
Ministro, para que seja enviado à Presidência da República. 

Brasília, y 1 de janeiro de 2004. 

/'------'-"'~ 

ANACLETCYRODRIGUES 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Outorga e Consignação de Canais-COCAN 

NOTA TÉCNICA N03;L~~ /2011//CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Devolução dos autos após revisão dos atos 
Referência: Processo nO 53650.000920/2001 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de instrução de processo com vistas à concessão de outorga para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Santa Quitéria, Estado do Ceará, canal 293E, 
disponível no Plano Básico de distribuição de Canais, à Fundação Educativa e Cultural de Santa 

I., Quitéria - FUNSANQ. 

ANÁLISE 

2. O exame acerca da verificação quanto à coneta instrução do processo já havia 
sido realizado por esta Secretaria, tendo sido atestada a sua regularidade, por meio do Parecer N° 
13312003 - DOS, em 09/1212003, tendo, então, sido providenciado o seu encaminhamento a 
Conjur, conforme consta das fls 63/65, dos autos. 

3. Posteriormente, os autos foram remetidos à Consultoria Jurídica que nos termos 
do PARECERlMC/CONJURlGCA/N° 1680-1.5/2003, manifestou-se, igualmente, no sentido de 
não haver óbice ao deferimento do pleito, considerando-se a sua correta instrução, bem como o 
disposto no § 1 ° do artigo 13 do Regulamento de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795/63, com a redação dada pelo Decreto n° 2.108/96, "é dispensável a licitação para 
execução de serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. " . 

.J--) 4. A outorga de permissão foi então deferida à entidade, mediante a Portaria n° 725, 
de 15 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União do dia 13/01/2004, tendo 
produzido seus efeitos legais e cópia autenticada do presente processo encaminhada à Casa Civil 
para deliberação e providências, de acordo com o§ 3° do artigo 223, da Constituição Federal. 

5. Contudo, em razão da mudança nas titularidades da Presidência da República e 
desta Pasta, os autos foram devolvidos para reanálise. 

6. Dessa forma, reexaminadas as peças que constituem os autos do presente 
processo, o pedido, sua documentação, situação do canal junto ao Plano Básico de Distribuição 
de Canais, constatou-se que suà instrução encontra-se em conformidade com a legislação 
pertinente à época do ato de outorga: 

Z8DEZ2011 



CONCLUSl 

7. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido da outorga em questão, nos 
moldes pretendidos, devendo o processo ser encaminhado à Consultoria Jurídica para apreciação, 
acompanhado de nova minuta de Exposição de Motivos, e ainda pelo sobrestamento da cópia dos 
autos em referência no Serviço de Suporte Administrativo e Registro de Documentos - SERAD, 
até a manifestação sobre o assunto da douta Consultoria. 

8. Empós, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, j tamente com a minuta de 
r Ministro de Estado das Exposição de Motivos, para despacho com o celentíssimo Se 

Comunicações. i S' r31lilH.2J de k>ov.;~~e 2011. 

IR DE SÁNt~A PElJEIRA ' 
Coorden Cior de Outorga e Consignação de Canais 

Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, dJ de 'VVIf\l ' de 2011. 

ELO 
Coordenadora-Geral de 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, \{L V de 11) OU de 2011. 

de omunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

UQUERQUE NETO 
e Comunicação Eletrônica 

WJLlCOCAN/CGLO/DEOC/SCE-Proc.53650.000920/2001 

CJ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAjURÍDICA 

COTA nº 219/2011/DPF/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53650.000920/2001 
Interessado: Fundação Educativa e Cultural de Santa Quitéria - FUNSANQ 

limo Sr. Consultor Jurídico, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação apliJ;,~~I. <, .1 ,; •.•. -',. " 

i:,.' ',/,i,'-.: ·"l r 'r,,~,ny 
, ," r f ,!' 1 ;., r· ( \,1 , ~, 
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Dessa forma, sugiro o ~ami h~rri'~Qt~:dq processo à d. Secretaria de 

Comunicação Eletrônica, para s pro id 'ncia necessárias. 

icação Eletrônica. 

~ de 2011. 

~ 



Brasília, ) I de I 2- de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53650.000920/2001, de interesse da 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE SANTA QUITÉRIA - FUNSANQ, objeto 
de permissão para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Santa Quitéria, Estado do Ceará. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nO 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

k) 4. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Q~ l O_~ 
PAULOBERNÀiWOS LV 

Ministro de Estado das Comunica N es 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria d~ Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Ao Gabinete do Ministro- SEDOC 

Referência: Processos n° 53650.000920/2001 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação Educativa e Cultural de Santa 
Quitéria- FUNSANQ para executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Santa Quitéria, Estado do Ceará, por meio da Portaria nO 725, de 15 de dezembro 
de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de janeiro de 2004 e consoante o 
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição Federal, encaminhem-se copia autenticada dos 
presentes autos ao Gabinete do Ministro, para envio à Presidência da Republica. 

À consideração superior. 

Brasília .:tJ de , de 2011. 

'I" nJ, 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
Analista da Coordenação de Outorgas e Consignação de Canais 

De acordo. À consideração da Senhom c~orladora- erald/~gime Legal de Outorgas. 

II Brasília, de "de 2011. 

ALT) . L ANA ~imlRA 
q6ordenad0~ de Outorgas e Consignação de Canais 

~,",/,I/ Substituto 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília,30 de de 2011. 

VÂNE 
Coordenadora-Geral de Negime Legal de Outorgas 

eap/COCAN/CGLO 



Ofício nº 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

0./ /2012/GM-MC , "tI 

Bras fIi a, (Ó d~-< L1'D 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, o seguinte 
processo: 

MC 00898 2011 
- 53650.000920/2001 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 

(/;rÚJ~4L~ 
PE~O DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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